Anexo II

Manual de Avaliação de Meios de Hospedagem de Turismo

MANUAL DE AVALIAÇÃO DE MEIOS DE HOSPEDAGEM DE TURISMO

TIPO “HOTEL DE LAZER - HL”

INTRODUÇÃO

Aplicam-se ao hotel de lazer os mesmos princípios e orientações gerais estabelecidos para os Meios de Hospedagem de Turismo Tipo Hotel.  No entanto, algumas diferenças e assimetrias existem e estão retratadas nas respectivas matrizes de classificação, determinando, como não poderia deixar de ser, certas distinções entre os manuais concernentes a esses tipos.

A clientela de HL não inclui, via de regra, o hóspede executivo, restringindo-se ao usuário que busca o entretenimento e, eventualmente, ao participante de convenções.  Essa clientela, diferentemente do executivo, tem seu ingresso/saída, no estabelecimento, restrito ao período diurno, assim como muito raramente demanda serviços noturnos, em razão de dedicar a noite para descanso das atividades desenvolvidas, até mesmo por não ter, normalmente, nenhum centro urbano próximo, em que se apoiar.

No conjunto Alimentos e Bebidas, os HL devem, pela sua característica de localização fora dos centros urbanos, independentemente de sua categoria, disponibilizar o fornecimento de refeições aos hóspedes, como item fundamental ao conforto destes, sendo essa a razão que fez com que tal exigência fosse estendida, inclusive, para estabelecimentos de 1 e 2 estrelas, embora tenham-se simplificado algumas sofisticações da matriz de “H”, mais consentâneas com a clientela executiva do que com aquela que procura os HL (baixelas de prata, copos de cristal, etc.).

O conjunto Lazer, como é obvio, é o que mais profundas modificações apresenta em relação à matriz de “H”, já que é o que mais valor agrega a esse tipo de estabelecimento, cuja expectativa maior da clientela é, exatamente, dispor de uma variada gama de modalidades de lazer.  Nesse sentido, e para fazer com que os HL tenham essa diversificação, capaz de atender gostos dos mais diversos, é que se grupou essas atividades de lazer em quatro grupos – jogos de salão, jogos e práticas desportivas, atividades de aproveitamento da natureza e atividades culturais e de convívio social – exigindo-se que, conforme a categoria, os “HL” disponibilizem determinadas quantidades de atividades em cada grupo.

Dentro desse espírito, exigiu-se uma programação diária para as práticas de algumas atividades disponibilizadas, selecionadas em função dos índices de ocupação do hotel e das alternativas climáticas do dia, a ser elaborada por coordenador/programador qualificado (no caso de 4 e 5 estrelas); a ser orientada e acompanhada por recreador/animador qualificado e/ou treinado (para 3, 4 e 5 estrelas) e, no caso de 5 estrelas, com instrutor qualificado para ensinar a prática das atividades selecionadas.

PARTE  I:  COMENTÁRIOS GERAIS

CAPÍTULO  I:  AVALIAÇÃO FÍSICA

(Áreas, Aspectos Construtivos, Equipamentos e Instalações)

1.1. - Itens da Matriz de Classificação nos quais se exige ambientação / conforto / decoração compatíveis com a categoria (2.1.9; 2.2.4; 2.3.47; 2.4.10; 2.6.15; 2.7.7 e 2.8.4):  A compatibilidade exigida deve atentar para os seguintes preceitos:

Ambientação/Conforto/Decoração
1(
2(
3(
4(
5(

Ambientação, propiciada por áreas e instalações:

a) simples e suficientes ao atendimento das necessidades básicas de hospedagem
(
(




b) formais e convencionais, permitindo níveis maiores de conforto


(



c) amplas e muito confortáveis



(
(

d) sofisticadas




(

Conforto, propiciado por equipamentos, mobiliários e acessórios:

a) de qualidade simples e preço reduzido, permitindo, porém, os níveis mínimos de conforto e funcionalidade necessários
(
(




b) qualidade e preço médios permitindo bons níveis de conforto, acima dos mínimos exigidos para a hospedagem


(



c) de qualidade e preço superiores, permitindo níveis elevados de conforto



(
(

d) de qualidade correspondente ao “top” de linha, assegurando conforto e sofisticação




(

Decoração, propiciada por materiais:

a) sintéticos e/ou rústicos, assegurando acabamento simples e funcional
(
(




b) sintéticos e/ou rústicos, assegurando acabamento formal/convencional


(



c) nobres e/ou rústicos, assegurando fino acabamento



(


d) nobres e/ou rústicos, assegurando acabamento sofisticado




(

e) objetos de artesanato, pinturas e esculturas nas áreas sociais, feitos sob encomenda, ou fora de série, de reconhecido valor artístico




(

1.2 - Medição de Áreas

As áreas de um hotel são sempre medidas de “face a face” das paredes, ou seja, utilizando-se a área útil dos ambientes.  Em casos especiais, como o da portaria em relação ao Setor Social, pode ser delimitada pelo mobiliário.

Devem ser utilizados aparelhos de medição calibrados por laboratórios credenciados pelo INMETRO.

A medição desses estabelecimentos envolvem quatro áreas, que são:

· Unidades Habitacionais;

· Áreas Sociais;

· Restaurantes e

· Cozinhas.

1.2.1. - Unidades Habitacionais

Deve-se levantar as áreas de todos os tipos de Unidades Habitacionais dentro do estabelecimento, identificando os diversos tipos e espécies de UH com áreas idênticas.

A área total da unidade habitacional será o somatório das áreas úteis fechadas do quarto (que compreende o quarto, propriamente dito, o vestíbulo e o armário embutido) e do banheiro privativo.  Se o lavatório localizar-se fora do banheiro, a área ocupada por ele, bem como aquela necessária para a sua utilização, devem ser acrescidas e incluídas na área do banheiro.  Entende-se por vestíbulo a área ou ambiente localizado na entrada do quarto de dormir, que se antepõe entre a porta de entrada da UH e as camas, assegurando maior privacidade ao hóspede.

Deve-se atentar para o fato de que, nos casos das áreas dos quartos de dormir e banheiros privativos, exige-se uma porcentagem de que, pelo menos, 80% dessas dependências atendam as áreas mínimas estabelecidas na Matriz de Classificação.  No entanto, mesmo o restante das UH devem ter número de hóspedes e mobiliário compatíveis com a área das mesmas, assim como apresentar compatibilidade dessas áreas com a categoria do estabelecimento.  A respeito, vide o item 2.3.3, na Parte II, deste Manual.  Por exemplo: um apartamento com área de 8,50m2 não comporta ocupação para duas pessoas, tendo o mobiliário limitado de acordo com seu tamanho.  Um quarto de 10,00m2, em um 5(, mesmo dentro dos 20%, não é compatível com essa categoria.

A área útil dos armários embutidos (também face a face, no interior dos mesmos), inclui-se, igualmente na área do quarto de dormir.

No caso de Unidade Habitacional do tipo Suíte ou de quarto de dormir conjugados com ambiente de estar que não possam ser caracterizados como Suíte, poderá ser acrescida à área do quarto, a área útil do ambiente de estar.

1.2.2. - Áreas Sociais

Entende-se por áreas sociais:

· Portaria e bar social (computando-se somente a área onde o hóspede tem acesso, ou seja, até o balcão);

· Hall de recepção;

· Salas de estar;

· Sala de TV;

· Sala de jogos;

· Sala de leitura;

· Salas de estar dos setores habitacionais e

· Terraços (desde que cobertos e devidamente mobiliados).

As salas de estar, jogos, TV e leitura são consideradas áreas sociais quando próximas do lobby.  No caso de estarem localizadas junto ao setor de lazer, não terão suas áreas acrescidas ao setor social.

A relação de áreas sociais por unidade habitacional, traduz-se por uma fórmula matemática:

 Somatório  de  todas  as  áreas  sociais

Número total de unidades habitacionais

1.2.3. - Restaurantes

São computadas as áreas ocupadas pelas mesas, cadeiras e outros equipamentos inerentes, bem como a área de circulação dos usuários e considerado o somatório de todas as salas de refeições dos restaurantes existentes no estabelecimento.

A relação entre a área do restaurante e sua capacidade deverá ser maior ou igual a:

1,00 m2 / lugar

Por exemplo:

área maior (ou igual) a 100,00m2

capacidade: 100 pessoas

porque: 100   m2    =  1,00m2 / lugar

             100 lug.

As áreas dos restaurantes também têm que ser, no HL, compatíveis com a quantidade de UH/nº de hóspedes, para evitar o desconforto do cliente ter que aguardar vaga para fazer suas refeições.  À respeito, vide o comentário do item 2.6.1, Parte II, deste Manual.

1.2.4. - Cozinhas

Serão tabuladas todas as áreas referentes à preparação e cocção dos alimentos, bem como aquelas destinadas à lavagem de utensílios, mesmo que localizadas em espaços independentes.  As áreas de despensas, câmaras frigoríficas e depósitos específicos de alimentos não serão computadas.

A relação das áreas de cozinha e de restaurante é:

somatório    das    áreas    de    cozinha  (  0,5

 somatório das áreas dos restaurantes

1.2.5. - Diferenças Mínimas de Áreas à Menor

Constatadas diferenças mínimas a menor, das áreas existentes em relação às exigidas, o avaliador, apesar de registrá-las como “não conformidade maior”, pode recomendar, em seu relatório, a audiência da EMBRATUR e, se for o caso, da Comissão de Certificação de Meios de Hospedagem, desde que, em sua avaliação, julgue não trazer essa diferença nenhum prejuízo ao conforto e à funcionalidade daquela dependência para o consumidor.

CAPÍTULO  II:  Avaliação DE ASPECTOS DE GESTÃO / ADMINISTRAÇÃO
2.1. - Itens da Matriz

Itens da Matriz de Classificação nos quais se prevejam critérios para recrutamento, qualificação e treinamento de pessoal e de monitoramento, supervisão e acompanhamento e atendimento das expectativas.  Os critérios aplicar-se-ão às cinco categorias, observados os preceitos e gradações seguintes:

Critérios para recrutamento, qualificação e treinamento de pessoal e de monitoramento, supervisão e acompanhamento de desempenho e atendimento de expectativas:
1(
2(
3(
4(
5(

a) Instruções suscintas – orientações específicas na forma de tópicos
(
(




b) Planos de atuação, por exemplo: fluxo, responsabilidades, formulários 


(



c) Procedimentos e Instruções de Trabalho detalhados



(
(

Sistema de treinamento:


a) Em serviço (com, por exemplo, vídeos didáticos)
(
(
(
(
(

b) Plano de treinamento e programas realizados com avaliação de retorno



(
(

Monitoramento do Desempenho/Atendimento das expectativas:


a) Acompanhamento dos Livros de Ocorrência (“Log Book”) e de Opiniões/Reclamações
(
(
(
(
(

b) Pesquisas ou verificações periódicas para aferição


(
(
(

c) Definição e aplicação de indicadores de desempenho (metas e objetivos)



(
(

d) Avaliação de 1ª parte (interna ou contratada) 




(

Retroalimentação/adoção de medidas corretivas visando à melhoria do desempenho e atendimento das expectativas:


a) Análises periódicas das ocorrências/opiniões/reclamações, com a adoção das providências necessárias 
(
(
(
(
(

b) Setor/Departamento Interno ou contratado para monitoração permanente de procedimentos e resultados




(

2.2. - Itens de Gestão a serem comprovados documentalmente
- documentos: Políticas, Manuais, Procedimentos, Instruções, Planos, Critérios, etc.

Esses itens deverão ser produzidos e controlados, observadas as disposições abaixo:

- Aprovação antes da emissão, por pessoa competente (todas as categorias);

- Disponibilidade no local de uso, da revisão atual (todas as categorias);

- Sistemática para prevenir o uso de revisão obsoleta (todas as categorias), em 4 e 5( deverá haver sistema para este fim;

- Relação de documentos, identificando a situação da revisão atual de todos os documentos para hotéis de 3, 4 e 5(.

CAPÍTULO  III:  Avaliação DE ASPECTOS DE SERVIÇOS
Itens da Matriz de Classificação nos quais se prevejam recrutamento e treinamento de empregados, presteza, cortesia e eficácia dos empregados utilizados, em função da política de pessoal do estabelecimento; e nível de qualidade dos serviços  Os critérios aplicar-se-ão às cinco categorias, observados os preceitos e gradação seguintes:

Recrutamento e treinamento de empregados:
1(
2(
3(
4(
5(

a) Recrutados e treinados segundo critérios gerais, prevendo-se o acúmulo de funções
(
(




b) Recrutados e treinados segundo critérios específicos:






b.1) Aplicáveis no mínimo às funções que interagem com o público


(



b.2) Aplicáveis a todas as funções exercidas no estabelecimento



(
(

Presteza, cortesia e eficácia dos empregados utilizados, em função da política de pessoal do estabelecimento, assegurando:


a) Atitudes e procedimentos espontâneos de boa vontade, rapidez e satisfação para com os hóspedes
(
(
(
(
(

b) Atitudes e procedimentos de presteza, cortesia e eficácia, incluídos em treinamento:






b.1) Para os que interagem com o público


(



b.2) Para todos os empregados e conces-sionários



(
(

Nível de qualidade dos serviços:


a) Simplicidade com correção
(
(




b) Eficiência e alguma diversificação de serviços


(



c) Eficiência, diversificação e alguma persona-lização de serviços



(


d) Serviços sofisticados e personalizados




(

PARTE  II:  INTERPRETAÇÕES DOS ITENS/PADRÕES

1. - ITENS GERAIS

1.1 - POSTURAS LEGAIS

1.1.1

Posturas municipais, estaduais e federais aplicáveis, comprovadas pelos registros, inscrições e documentações exigidos, especialmente com referência a “Habite-se”, “Alvará de Localização e Funcionamento”, e prova de regularidade perante as autoridades ambientais, sanitárias e concessionárias de serviços públicos.
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à apresentação, inclusive, quando for o caso, dentro do prazo de validade, dos seguintes documentos:

a) “Habite-se”;

b) “Alvará de Localização e Funcionamento”;

c) Atestados de condições sanitárias, de saúde e de higiene e comprovante de consumo dos serviços públicos de abastecimento de água, energia elétrica, esgoto e coleta de lixo (vide casos de exceção (1º, do artigo 18, do Regulamento de Classificação).

1.1.2

Legislação quanto à proteção contra incêndio, dispondo de equipamentos e instalações exigidos pelas autoridades competentes e prevendo rotas de fuga, iluminação de emergência e providências em situações de pânico
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se ao exame visual dos equipamentos e instalações contra incêndio, em todas as dependências do hotel, e do atendimento às exigências do Corpo de Bombeiros do local, expressa por documento fornecido por este órgão, dentro do prazo de validade.

Os equipamentos devem estar funcionando corretamente e estar dentro do prazo de validade.

Em hipótese alguma pode ser aceito prazo para reverificação do funcionamento perfeito dos equipamentos de segurança.

1.1.3

Elevadores para passageiros e para carga/serviço em prédio de quatro ou mais pavimentos, inclusive o térreo, ou conforme as posturas municipais
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência e bom funcionamento de elevadores para passageiros e carga/serviço, salvo disposição contrária exigida em postura municipal.

O estabelecimento deverá ter pelo menos um elevador de carga/serviço e outro de passageiros, assim como apresentar contrato de manutenção, atualizado, com empresa especializada.

1.1.4

Exigências da legislação trabalhista, especialmente no que se refere a vestiários, sanitários e local de refeições de funcionários e Comissões de Prevenção de Acidentes - CIPA
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à análise visual da existência de banheiros e vestiários, separados por sexo, e local de refeições, exclusivo para os funcionários do estabelecimento, conforme atestado pela autoridade governamental competente.

Refere-se, igualmente, à verificação de documentos e registros indicativos de instituição e funcionamento da CIPA.  Tudo, de acordo com a Legislação Trabalhista.

1.1.5

Exigências da EMBRATUR, constantes da legislação de turismo, referentes a:






a) registro do hóspede, por intermédio de Ficha Nacional de Registro de Hóspedes - FNRH
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à comprovação documental da existência da Ficha Nacional de Registro de Hóspede em quantidade compatível com a taxa de ocupação do estabelecimento, bem como do uso regular e do preenchimento correto dessas fichas.

b) fornecimento mensal do Boletim de Ocupação Hoteleira - BOH, preenchido
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de Boletim de Ocupação Hoteleira, em modelo fornecido pela EMBRATUR, e da comprovação de seu encaminhamento mensal corretamente preenchido ao Órgão Estadual de Turismo.

c) fornecimento de Cartão do Estabelecimento com o nome do hóspede e período de hospedagem
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à apresentação de “Cartão de Estabelecimento”, ou “Cartão do Hóspede”, como é conhecido, onde figure, no mínimo, o nome do hóspede e período de hospedagem.  Para as categorias de 1 e 2(, pode-se admitir o uso do verso do cartão de visitas do estabelecimento para escrever o nome do hóspede e a data do vencimento da diária.

d) placa de classificação fixada no local determinado pela EMBRATUR
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de “Placa de Classificação” em local determinado pela EMBRATUR, ou seja, na fachada principal do estabelecimento em local de máxima visibilidade próximo à porta de entrada.  A exigência só se aplicará para as vistorias anuais futuras de estabelecimentos classificados pelo Sistema atual.

e) divulgação e explicitação dos compromissos recíprocos para com o hóspede através de:

e.1) Regulamento Interno, com direitos e deveres do hóspede

e.2) Serviços e preços oferecidos, incluídos, ou não, na diária, divulgados na forma da legislação
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à divulgação e explicitação dos compromissos para com o hóspede, através de folhetos ou painel, em local visível, com os direitos e deveres, serviços e preços oferecidos, na forma da legislação, especialmente todas as taxas de serviços cobradas pelo estabelecimento, inclusive as relativas ao serviço telefônico.  A relação dos preços dos serviços deve estar junto do local onde são oferecidos.

f) Meios para pesquisar opiniões e reclamações dos hóspedes e solucioná-las
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de livro de opiniões e reclamações no estabelecimento e outras formas ou impressos para coleta de opiniões do hóspede e conhecimento dos motivos de sua satisfação e insatisfação com o estabelecimento.

1.1.6

Facilidades construtivas, de instalações e de uso, para portadores de deficiência, de acordo com a NBR 9050 - 1994, em prédio com projeto de arquitetura aprovado pela Prefeitura Municipal, como meio de hospedagem, após 12 de agosto de 1987.

NOTA: No caso de projetos anteriores, o meio de hospedagem deverá dispor de sistema especial de atendimento.
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência, na construção do estabelecimento, de instalações e facilidades de uso para portadores de deficiência física, inclusive no setor habitacional.

No caso de projetos anteriores a 12/08/87, o estabelecimento deverá possuir sistema especial de atendimento, como por exemplo, rampas móveis, cadeiras de rodas ou pessoal especificamente treinado para atender este tipo de cliente.

1.2 - SEGURANÇA

1.2.1

Meios para controle do uso dos cofres



4(
5(

Refere-se à existência de fichas, chaves ou códigos individuais para o uso dos cofres.

Obrigatório para as demais categorias, quando da existência do cofre.

Deverá existir termo de responsabilidade contendo as normas para o uso do cofre, que será devidamente firmado pelo hóspede, relacionando garantias e responsabilidades do estabelecimento.

1.2.2

Circuito interno de TV ou equipamento de segurança similar



4(
5(

Refere-se à verificação da existência de circuito interno de TV, ou similar.  O sistema deverá cobrir, no mínimo, as áreas de portaria e recepção.

1.2.3

Gerador de emergência:






a) com partida automática




5(

b) sem a obrigatoriedade de partida automática
1(
2(
3(
4(


Refere-se à verificação da existência e funcionamento de gerador de emergência, apto a assegurar o abastecimento de energia para elevadores e para as áreas, instalações e equipamentos necessários à segurança do hóspede.  Deverá estar funcionando corretamente.  O avaliador pode solicitar, como um dos documentos prévios da auditoria, os registros do programa de manutenção.

1.2.4

Rotas de fuga sinalizadas nas áreas sociais e restaurantes
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de sinalização e de painéis, em local visível, com indicativo das rotas de fuga, em caso de incêndio, ou qualquer outra situação de pânico nas áreas sociais e restaurantes.

1.2.5

Aspectos construtivos de segurança (piso antiderrapante, parapeitos e outros)
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência, no estabelecimento, de aspectos construtivos de segurança (pisos antiderrapantes, parapeitos, guarda-corpos em alturas adequadas, porta corta-fogo, pisos sem soltar e tudo que não propicie acidentes).

1.2.6

Meios de controle de entrada e saída:


a) de veículos e pessoas no estabelecimento
1(
2(
3(
4(
5(

b) das pessoas nas UH e de acesso ao setor habitacional



4(
5(

Refere-se à existência de controle de acesso a visitantes e de usuários do estabelecimento, por meio de ficha ou livro próprios.  Idem para o caso de veículos.  A utilização de meios e procedimentos adequados de controle é um desafio para o hotel, porque tem que ser feito sem criar constrangimento para o hóspede.

1.2.7

Serviço de segurança no estabelecimento, por pessoal com formação adequada:


a) durante 24 hs




5(

b) durante 16 hs
1(
2(
3(
4(


Refere-se à existência de uma equipe devidamente treinada e específica para segurança do usuário, disponível 24 ou 16 horas por dia, conforme o caso.

1.2.8

Preparo para lidar com situações de incêndio e pânico (assalto, explosão, inundação e outros):






a) com equipes predeterminadas, com treinamento específico (Brigadas)



4(
5(

b) com treinamento geral do pessoal
1(
2(
3(



Refere-se à existência de normas e procedimentos para orientação de equipe específica de funcionários, de como lidar com as diversas situações de pânico e perigo (incêndio, desabamento, assalto, explosão, alagamento e outros), inclusive por intermédio de avaliações em treinamento específico.  No caso de “treinamento geral”, não há obrigatoriedade de equipe especialmente designada para atender a atividade.

1.2.9

Cobertura contra roubos, furtos e responsabilidade civil


3(
4(
5(

Refere-se à existência de uma apólice de roubos, furtos e responsabilidade civil.  O hotel pode, em substituição à apólice, responsabilizar-se, até um limite pré determinado.  Admite-se que o valor, tipo e condições de cobertura somente sejam explicitados quando solicitados pelo hóspede.

1.3 - SAÚDE / HIGIENE

1.3.1

Equipamentos de Primeiros Socorros
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de maleta de Primeiros Socorros, contendo medicamentos básicos (equipamentos para curativos simples, termômetro, aparelho de pressão, e, no caso de 4 e 5(, oxigênio), a serem ministrados por funcionário com treinamento específico, para atendimento de situações simples ou preliminares a atendimento médico de urgência solicitado.

1.3.2

Serviço de atendimento médico de urgência
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de acordo ou convênio do hotel com médicos ou clínica médica que permita prestar atendimento de urgência, rápido, eficiente e a preços idênticos aos praticados no mercado, aos hóspedes que, eventualmente, venham necessitar desse serviço.

1.3.3

Tratamento de resíduos
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de equipamento apropriado e dependências específicas para tratar e embalar o lixo, sem comprometimento dos serviços adequados de saúde/higiene do estabelecimento e do hóspede.

1.3.4

Proteção permanente contra insetos e roedores (imunização, telas, etc.)
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da permanente existência de proteção contra insetos e roedores no estabelecimento, através de imunização, telas protetoras e outros meios necessários.  Os certificados de imunização deverão estar dentro do prazo de validade.

O critério inclui a constatação da inexistência de insetos e roedores no estabelecimento.

1.3.5

Higiene do ambiente, das pessoas e dos serviços
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação visual do estabelecimento quanto ao aspecto de limpeza, bem como das condições de higiene e saúde dos funcionários e serviços.

1.3.6 

Higienização no recebimento, armazenamento, manuseio, preparo e serviço dos alimentos
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de tanques, um para a lavagem das frutas, verduras ou legumes e outro para processo de higienização, colocados na entrada de serviço por onde se faz a entrega das mercadorias.  No armazenamento deverá ser verificada a existência de locais próprios para a guarda dos diversos produtos e suas condições de higiene, bem como a política de saúde/higiene existente para manuseio, preparo e serviço de alimentos.

1.3.7

Esterelização de equipamentos (roupas de cama / mesa / banho; louças e talheres; sanitários)
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se a um sistema de esterilização das roupas, equipamentos e instalações supracitadas.

O critério é a verificação da existência de procedimento e equipamento próprio para este fim, e a sua utilização, admitindo-se que os meios utilizados, desde que atendida a finalidade, tenham maior ou menor complexidade, em função da categoria do estabelecimento.

1.3.8

Tratamento / filtragem de água
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de sistema de filtragem da água utilizada no setor de alimentos e bebidas.

A água utilizada no setor deverá ser filtrada.  Em certas localidades, a água chega aos estabelecimentos tratada, nestes casos, só faltará a filtragem.  O critério utilizado é a verificação da análise laboratorial da água, pelo menos nos pontos onde exista a lavagem e preparo dos alimentos.  Deverá ser apresentado o resultado dos últimos exames (que deverão ser no mínimo semestrais) através de laudo laboratorial ou outro meio aceito pelo avaliador.

1.4 - CONSERVAÇÃO / MANUTENÇÃO

1.4.1

Programas de prevenção e controle para conservação / manutenção


3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de um plano/programa de manutenção corretiva e/ou preventiva, assim como dos controles e registros das obras de conservação, reforma ou melhoria realizadas.

Itens de verificação:

a) Programa atualizado de manutenção;

b) Controles atualizados.

1.4.2

Oficina de manutenção para pequenos reparos e guarda de peças de manutenção


3(
4(
5(

Refere-se à existência de uma dependência específica onde são executados pequenos serviços de manutenção do estabelecimento.

O critério a ser utilizado é a verificação in loco, da referida dependência, com os respectivos equipamentos e pessoal especializado, como por exemplo: eletricista, bombeiro, marceneiro ou até engenheiro.

1.4.3

Todas as áreas em condições adequadas de conservação/manutenção
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação do estado de conservação e manutenção de todas as áreas e dependências do estabelecimento.

Critérios de verificação: análise visual para verificação se as áreas estão bem conservadas, sem infiltrações e falhas que comprometam sua apresentação visual, saúde/higiene e segurança (dependências internas e externas, jardins, etc.).

1.4.4

Todos os equipamentos e instalações em estado de manutenção adequado e dentro do prazo de vistoria
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência e operacionalização de um programa de manutenção corretiva e/ou preventiva.

Critérios de verificação: teste de instalações e equipamentos, para verificação de seu estado de manutenção e adequação ao uso.  Exemplo: aparelhos de ar condicionado, sistema de água quente, equipamentos de refrigeração (geladeiras, câmaras frigoríficas e outros).

1.4.5

Todos os revestimentos em estado de conservação e manutenção adequados
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação visual dos revestimentos do edifício, como pintura, papel de parede, lambris, gesso, etc., para que estejam em perfeito estado de conservação.

1.4.6

Zelar pela conservação ambiental das áreas internas do hotel e daquelas em que realize suas programações de entretenimento e lazer
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à política de conservação ambiental adotada e sua verificação visual, tanto nas áreas internas do estabelecimento, quanto naquelas onde são realizadas as programações de entretenimento e lazer, de modo a verificar a não existência de agressões à ecologia e ao meio ambiente locais.

1.5 - ATENDIMENTO AO HÓSPEDE

1.5.1

Divulgação dos compromissos e serviços oferecidos ao hóspede (ver item 1.1.5.”e”)
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de folheteria ou papéis, em locais visíveis, com os compromissos e serviços oferecidos ao hóspede.  Estes informativos devem estar localizados junto aos locais em que os serviços são oferecidos (preços do mini-refrigerador e das ligações telefônicas interurbanas em cima e ao lado dos respectivos equipamentos).

1.5.2

Divulgação da política promocional e de funcionamento do hotel durante o ano
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência e adoção, pelo hotel, de uma política consubstanciada em diretrizes escritas e ações, destinadas a informar as promoções e condições na alta e baixa estação, bem como explicitar períodos de fechamento do estabelecimento, se for o caso.

As evidências objetivas são as ações concretas de explicitação dessa política junto à clientela.

1.5.3

Monitoramento das expectativas e impressões do hóspede, incluindo meios para pesquisar opiniões, reclamações e solucioná-las
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de política e de sistema operacional que monitorem as expectativas dos hóspedes, bem como pesquisem suas opiniões e atendam suas reclamações.

Grau de complexidade em função da categoria.

1.5.4

Meios para satisfazer e cativar o cliente
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência e adoção, pelo hotel, de uma política consubstanciada em diretrizes escritas e ações, destinadas, ao menos, a satisfazer e cativar o cliente, quando não a encantá-lo.

Trata-se de item estratégico, de gestão, cujas evidências objetivas, no estabelecimento, envolvem, necessariamente, ações concretas de captação e satisfação das expectativas da clientela, e monitoramento do seu resultado.

1.5.5

Meios para fazer dos empregados parceiros do estabelecimento
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se a políticas de pessoal e procedimentos documentados para fazer com que os empregados trabalhem motivados e eficientemente, como verdadeiros parceiros do estabelecimento.

1.5.6

Facilidades de atendimento para minorias especiais (fumantes, idosos, portadores de deficiência, alimentação especial, etc.)



4(
5(

Refere-se à definição de política e procedimento para atendimento a minorias especiais.  Exemplo: andares para não fumantes, treinamento do pessoal e adaptação do estabelecimento para portadores de deficiência física e outros.  Colocar idosos e portadores de deficiência em UH estrategicamente localizadas, com acesso mais fácil, também faz parte dessa política.

1.5.7

Detalhes especiais de cordialidade no atendimento



4(
5(

Refere-se à existência de pequenos detalhes que fazem a diferença no atendimento ao hóspede (exemplo: “coktail” de boas vindas, pequenos brindes, cestas de frutas e outros).

1.5.8

Critérios específicos do hotel para qualificação dos funcionários bilingües



4(
5(

Refere-se à verificação de capacidade do hotel em atender hóspedes estrangeiros, utilizando funcionários com fluência, no mínimo, em uma língua estrangeira.

Verificação da existência de critérios escritos, específicos do hotel, para recrutamento desses funcionários e de acompanhamento e monitoramento de seu desempenho.

1.5.9

Critérios específicos do hotel para qualificação dos funcionários que interagem com o público


3(
4(
5(

Refere-se a política e procedimentos documentados para recrutamento e treinamento do pessoal que atua na linha de frente do hotel, em contato com o hóspede, e participando do que, em qualidade, se denomina de “momentos da verdade”.

Verificação da existência de política/procedimento e critérios escritos, específicos do hotel, e de sua aplicação e monitoramento.

1.5.10

Treinamento e orientação do pessoal
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de uma política de orientação e treinamento dos funcionários do estabelecimento, voltada para a execução de suas funções.  Os níveis de especificidade e complexidade desse treinamento variam conforme a categoria do hotel.

Verificação da existência de treinamento periódico de todos os funcionários, incluindo atendimento e monitoramento dos resultados.

1.5.11

Serviço de despertador
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de serviço eficaz de despertar o hóspede no horário por ele pedido, através de operadora de telefonia, rádio-relógio, ou outro meio.

1.5.12

Identificação adequada para os fornecedores de serviços


3(
4(
5(

Refere-se à existência de identificação de todos os prestadores de serviços que não tenham vínculo empregatício com o estabelecimento.

1.5.13

Apresentação, vestimenta e identificação adequadas para os empregados
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de uniformes para todos os funcionários do estabelecimento, adequados às funções que desempenham e aos setores em que trabalham.

1.5.14

Presteza e cortesia
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à presteza, amabilidade e cortesia dos funcionários.

Verificação:

a)  registros de treinamento específico dos funcionários, especialmente dos que interagem com o público;

b)  ausência quase total de reclamações e pronta solução das que ocorrem;

c)  metodologia para monitoramento de reclamações e adoção de medidas corretivas;

d)  política interna de pessoal adequada, fazendo com que os funcionários trabalhem satisfeitos e comprometidos com as idéias da organização.

1.5.15

Serviços de reserva:






a) no período de 16 horas por dia


3(
4(
5(

b) no período de 12 horas por dia
1(
2(




Refere-se à existência de pessoal específico e rotina própria para efetuar serviços de reserva de hospedagem, durante os períodos assinalados.

1.5.16

Serviços de recepção:






a) no período de 16 horas por dia


3(
4(
5(

b) no período de 12 horas por dia
1(
2(




Refere-se à existência de setor de recepção, com funcionários treinados para que possam dar este atendimento no período de tempo previsto para a categoria do estabelecimento.  Nota-se, neste item, uma aparente incompatibilidade da Matriz com o Regulamento, que prevê o funcionamento da Recepção 24 horas por dia.  No entanto, deve-se interpretar os dois textos no sentido de que o hotel, seja de que categoria for, tem que estar apto a permitir a entrada e saída de hóspedes as 24 horas do dia, embora não seja obrigado a prestar os demais serviços inerentes à recepção/portaria fora do horário previsto para sua categoria.  Este período noturno, está previsto no item 1.5.27.

1.5.17

Serviços de mensageiro:






a) no período de 16 horas por dia


3(
4(
5(

b) no período de 12 horas por dia

2(




Refere-se à existência, durante os períodos assinalados, de funcionário(s) incumbido(s) de fazer chegar ao hóspede os recados e mensagens a ele dirigidas, bem como de proceder a entrega de artigos e produtos encomendados.

1.5.18

Serviços de limpeza:






a) no período de 16 horas por dia


3(
4(
5(

b) no período de 12 horas por dia
1(
2(




Refere-se à verificação da existência do serviço, com funcionários devidamente treinados para o executarem, eficazmente, no período de tempo previsto para a categoria do estabelecimento.

1.5.19

Serviços de arrumação:






a) no período de 16 horas por dia


3(
4(
5(

b) no período de 12 horas por dia
1(
2(




Refere-se à verificação da existência do serviço, com funcionários devidamente treinados para o executarem, eficazmente, durante o período de tempo previsto para a categoria do estabelecimento.

1.5.20

Serviços de manutenção:






a) no período de 16 horas por dia




5(

b) no período de 12 horas por dia
1(
2(
3(
4(


Refere-se à verificação da existência do serviço e de pessoal capacitado a executá-lo, eficazmente, durante o período de tempo previsto para a categoria do estabelecimento.

1.5.21

Serviços de telefonia:






a) no período de 16 horas


3(
4(
5(

b) com uma telefonista bilingüe durante o dia



4(


c) com uma telefonista bilingüe por turno




5(

a)  Refere-se à existência de setor de telefonia, com funcionários treinados para que possam dar este atendimento 16 horas por dia;

b)  Refere-se à existência de uma telefonista bilingüe durante o dia, no caso de 4(.

c)  Refere-se à existência de uma telefonista bilingüe por turno, no caso de 5(.

Critério: verificação da existência dos referidos serviços com os funcionários necessários ao seu funcionamento, inclusive de telefonista bilingüe.

1.5.22

Serviços de governança, no período de 16 horas



4(
5(

Refere-se à existência de funcionário(a) responsável pela operacionalização dos equipamentos, produtos e acessórios temporários e renováveis, de uso do hóspede.

1.5.23

Serviço de refeições leves e bebidas nas Unidades Habitacionais (“room service”), no período de 16 horas


3(
4(
5(

Entende-se por refeições leves os lanches e pratos de rápido preparo, cuja produção não necessite das instalações e equipamentos do restaurante, mas da copa central referida no item 2.6.4.

1.5.24

Serviço de manobra e estacionamento de veículos por funcionário habilitado, no período de 16 horas



4(
5(

Os serviços de manobra e estacionamento de veículos podem ser terceirizados, observadas as disposições da Matriz quanto ao controle de fornecedores.

1.5.25

Roupa lavada e passada no mesmo dia



4(
5(

Refere-se à definição de política e procedimentos para recolhimento de roupas sujas dos hóspedes nas UH e entrega no mesmo dia, lavada e passada.  Normalmente, é fixado o horário até 9:00 hs da manhã para entrega da roupa suja do hóspede que pretende recebê-la lavada e passada, no mesmo dia.

1.5.26

Instalações e equipamentos com nível de informatização capazes de assegurar maior comodidade aos hóspedes




5(

Refere-se à existência de equipamentos de tecnologia de ponta colocados à disposição do hóspede.

O critério é a verificação in loco da existência do referido equipamento.  Por exemplo: cartão magnético para controle da despesa, “check-out” por vídeo/TV, sistema automatizado de mensagem (“voice mail”), etc.

1.5.27

Plantão noturno para atendimento, em caráter eventual e de emergência, dos serviços relacionados no item 1.5.15 a 1.5.24




5(

Refere-se à existência de um número mínimo de funcionários capaz de suprir e a atender a prestação de serviços demandados, durante a noite, em casos de emergência.

2. - ITENS ESPECÍFICOS

2.1 - PORTARIA / RECEPÇÃO

2.1.1

Área ou local específico para o serviço de portaria / recepção / “lobby”
1(
2(
3(
4(
5(

O Setor de portaria/recepção compreende, normalmente, o espaço que vai desde a entrada do estabelecimento até o balcão da recepção.

A área do “lobby” poderá ser utilizada, simultaneamente, como área de estar ou, apenas, como ponto obrigatório de passagem de quem chega ou sai do estabelecimento, conduzindo aos balcões de portaria, recepção e outros serviços.

2.1.2

Local ou espaço para guarda de bagagem:






a) fechado



4(
5(

b) não necessariamente fechado
1(
2(
3(



Refere-se à dependência onde são guardados os pertences do hóspede após ter ele desocupado a UH.  Essa dependência deve ser fechada, no caso dos estabelecimentos de 4 e 5(.

2.1.3

Sistema adequado de envio/recebimento de mensagens

2(
3(
4(
5(

Refere-se a sistema que possibilita ao hóspede receber e enviar mensagens com confiabilidade.

2.1.4

Serviço de guarda de bagagem

2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de gerenciamento, por pessoa devidamente orientada, para a prestação de serviço organizado e seguro de guarda de bagagem.

2.1.5

Política própria, definida para “check-in/check-out”, que estabeleça orientação específica para impedir:

a) qualquer forma de discriminação (racial, religiosa e outras) e

b) uso do estabelecimento para exploração sexual, de menores, e outras atividades ilegais
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de normas, procedimentos e treinamento, de como se proceder na hora do “check-in/check-out” do hóspede.  Deverão conter os dados para registro dos hóspedes: data/horário de entrada e saída, tarifa, forma de pagamento, por quem foi feita a reserva, entre outros.  Além disso, devem contemplar diversas orientações para que os funcionários possam saber lidar, eficazmente, com as mais variadas situações com que irão se deparar, como saída após o horário estabelecido para “check-out”, visitas ao hóspede no apartamento, etc.

2.1.6

Equipamentos informatizados de controle, permitindo eficácia no “check-in/check-out”



4(
5(

Refere-se à existência de sistema informatizado e ligado “on-line” com os diversos setores e departamentos do hotel que permita, com rapidez e eficiência, informar à recepção o que o hóspede consumiu nas diversas dependências do hotel, ou todos os seus dados quando do “check-in”.

2.1.7

Pessoal apto a prestar informações e serviços de interesse do hóspede, com presteza, eficiência e cordialidade:
1(
2(
3(
4(
5(

a) sob supervisão permanente de gerente ou supervisor capacitado




5(

b) em duas línguas estrangeiras




5(

c) capaz de se comunicar na língua falada pelos hóspedes estrangeiros que predominarem no hotel



4(


Refere-se à existência de manual, com normas e procedimentos, e treinamento, quando da seleção de funcionários, para que eles possuam instrução e capacitação suficientes para prestar as mais variadas informações e serviços para o hóspede, mesmo que esse atendimento, dependendo da categoria do hotel, exija fluência em língua estrangeira.  O mercado deverá ditar o idioma estrangeiro que predomina no hotel, no caso do item c).

2.1.8

Informações e folhetos turísticos


3(
4(
5(

Local apropriado na recepção, com folhetos e informações de ordem diversa sobre a cidade ou região, bem como funcionários aptos a prestar informações de interesse turístico do hóspede, como sejam, restaurantes, meios de transporte, atrativos, etc.

2.1.9

Ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da compatibilidade da ambientação, conforto e decoração com a categoria do estabelecimento.

Considerar, na avaliação deste item, diferentes níveis de gradação para: o espaço disponível, os revestimentos e materiais utilizados e o nível de conforto que propiciam; a qualidade do mobiliário e sua disposição pelo ambiente e a funcionalidade que permitem; a simplicidade, originalidade ou sofisticação dos objetos de decoração.

2.2 - ACESSOS E CIRCULAÇÕES

2.2.1 

Áreas adequadas e específicas para acesso e circulação fáceis e desimpedidos nas dependências do estabelecimento, inclusive para portadores de deficiência
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de rampas, elevadores e demais facilidades de acesso para portadores de deficiência, assim como escadas e rotas de fuga desimpedidas para utilização em casos de emergência.

2.2.2

Entrada de serviço independente


3(
4(
5(

Refere-se à entrada do prédio destinada exclusivamente aos funcionários e fornecedores do estabelecimento, bem como às mercadorias.  A entrada de serviço liga-se diretamente às áreas de cozinha, almoxarifado, depósitos e áreas administrativas.

2.2.3

Sistema de sinalização interno que permita fácil acesso e circulação por todo o estabelecimento
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se ao conjunto de placas e painéis em locais estrategicamente colocados, de fácil visibilidade, para orientar o trânsito do hóspede nos diversos setores do estabelecimento.  Ex: indicação de andares de uso comum, salões de reuniões com os nomes de cada salão, restaurantes e piscina e sua localização; orientação quanto ao número dos apartamentos em cada andar ou dependência do Setor Habitacional, etc.

Critério a ser utilizado: verificação da existência física.

2.2.4

Ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da compatibilidade da ambientação, conforto e decoração com a categoria do estabelecimento.

Considerar, na avaliação deste item, diferentes níveis de gradação para: o espaço disponível, os revestimentos e materiais utilizados e o nível de conforto que propiciam; a qualidade do mobiliário e sua disposição pelo ambiente e a funcionalidade que permitem; a simplicidade, originalidade ou sofisticação dos objetos de decoração.

2.3 - SETOR HABITACIONAL

2.3.1

Todos os quartos das UH com iluminação e ventilação natural
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.3.2

Todas as UH deverão ter banheiros privativos com ventilação direta para o exterior ou forçada através de duto
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.3.3

Quarto de dormir com menor dimensão igual ou superior a 2,50m e área igual ou superior a (em no mínimo 80% das UH):






a) 16,00m2




5(

b) 14,00m2



4(


c) 12,00m2


3(



d) 10,00m2

2(




e)   9,00m2
1(





Refere-se à existência de áreas úteis, nos quartos de dormir, em atendimento ao mínimo exigido para a categoria.  Incluem-se nessas áreas o armário e/ou “closet” e o vestíbulo, quando existentes.

A menor dimensão (comprimento ou largura) da UH tem que ser sempre igual ou superior a 2,50m.

Os quartos de dormir conjugados com o ambiente de estar, ou por lhes faltarem paredes separando os dois ambientes, ou por carecer, um dos ambientes, de abertura para o exterior e ventilação natural, deverão ter suas áreas calculadas somando-se as dos dois ambientes, não se admitindo porém, que nenhum deles tenha área e dimensão mínima inferiores, respectivamente, a 9,00m2 e 2,50m.

Critério a ser utilizado: as áreas e dimensões mínimas supracitadas têm que existir em, pelo menos, 80% das UH.

2.3.4

Banheiro com área igual ou superior a (em no mínimo 80% das UH):






a) 4,00m2




5(

b) 3,30m2



4(


c) 3,00m2


3(



d) 2,30m2

2(




e) 1,80m2
1(





Refere-se à existência de áreas úteis, nos banheiros, que atendam o valor mínimo estabelecido para a categoria.

No caso de existir lavatório localizado fora do banheiro, as áreas onde se situa esse lavatório e aquela necessária a sua circulação serão consideradas como incluídas no banheiro para fins de atendimento deste item.

Critério a ser utilizado: verificar se pelo menos 80% dos banheiros têm área útil exigida para a categoria.

2.3.5

Quartos de dormir e banheiros nos 20% restantes das UH, respectivamente, com, no mínimo:






a) 12,00m2 e 3,00m2




5(

b) 10,00m2 e 2,30m2



4(


c)   9,00m2 e 1,80m2
1(
2(
3(



Refere-se à existência, no percentual restante das UH, de uma área mínima, que evite distorção em relação à categoria.

Critério a ser utilizado: verificar se pelo menos 20% dos quartos e banheiros têm área útil exigida para a categoria.

2.3.6

Portas de comunicação entre UH conjugáveis:






a) duplas



4(
5(

b) simples com trancas internas em ambos os lados
1(
2(
3(



Autoexplicativo.

2.3.7

Tranca interna nas UH
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à obrigatoriedade do uso de trancas, que só podem ser acionadas pelo hóspede quando o mesmo se encontrar no interior da UH.  A complexidade dessas trancas e sua sofisticação devem variar de acordo com a categoria do estabelecimento.

2.3.8

Rouparias auxiliares no setor habitacional



4(
5(

Refere-se a local fechado e exclusivo, destinado à guarda de roupa limpa de cama e banho, situado nos setores habitacionais.

Critério a ser utilizado: quando o prédio for de partido vertical deve existir no mínimo uma rouparia para cada 3 pavimentos e, no caso de partido horizontal, a quantidade de rouparias dependerá das necessidades do Setor Habitacional.

2.3.9

Local específico para material de limpeza



4(
5(

Refere-se a local fechado para uso exclusivo da guarda do material de limpeza situado nos setores habitacionais.

Critério a ser utilizado: no mínimo um local, para cada três pavimentos, quando o prédio for de partido vertical, e de acordo com as necessidades dos setores habitacionais, no caso de partido horizontal.

2.3.10

Climatização em 100% das UH:






a) por ar condicionado (calefação/refrigeração)




5(

b) por ar condicionado (calefação/refrigeração), nos locais onde ocorrer temperatura média mensal superior a 24ºC e inferior a 18ºC, e por outros equipamentos (portáteis, de teto, etc.) devidamente divulgados e, sempre que solicitados, disponibilizados ao hóspede, quando as temperaturas médias mensais situarem-se entre 18ºC e 24ºC



4(


c) por ar condicionado (calefação/refrigeração), nos locais onde ocorrer temperatura média mensal superior a 26ºC e inferior a 16ºC, e por outros equipamentos (portáteis, de teto, etc.) devidamente divulgados e, sempre que solicitados, disponibilizados ao hóspede, quando as temperaturas médias mensais situarem-se entre 16ºC e 26ºC


3(



d) por equipamentos (portáteis, de teto, etc.) devidamente divulgados e, sempre que solicitados, disponibilizados ao hóspede
1(
2(




Refere-se à verificação da existência, de divulgação e disponibilização de equipamentos adequados à climatização (calefação/refrigeração) na UH, de acordo com as condições climáticas, e a categoria do estabelecimento.  O hotel, independente da categoria, deve ter condições de disponibilizar equipamentos portáteis adicionais a hóspedes que os solicitem.

2.3.11

TV a cores:






a) em 100% das UH


3(
4(
5(

b) em sala específica
1(
2(




A TV, por assinatura a cabo ou por antena parabólica, deverá permitir a existência de, no mínimo, canais específicos para notícias, esportes, “shows” e filmes.  Nas categorias 1( e 2( deverá existir uma sala específica para esta finalidade, enquanto nas categorias superiores, o equipamento deverá estar disponível em cada UH.

2.3.12

Mini refrigerador em 100% das UH, com sistema de abastecimento regular disponibilizado ao hóspede


3(
4(
5(

O mini refrigerador, abastecido, no mínimo, com água mineral, sucos, refrigerantes e cerveja (para 3(), e mais artigos de aperitivo (para 4 e 5().  Deverá estar disponibilizado ao hóspede tão logo este ingresse na UH ou o solicite.

2.3.13

Água Mineral disponibilizada em 100% das UH
1(
2(




Deverá estar disponibilizada ao hóspede, tão logo este ingresse na UH ou o solicite.

2.3.14

Café da manhã no quarto



4(
5(

Refere-se à existência de serviço de café da manhã oferecido na UH, ainda que sujeito à cobrança à parte, bem como de lista de artigos que este café da manhã inclui, para conhecimento do hóspede.

2.3.15

Armário, “closet” ou local específico para a guarda de roupas em 100% das UH
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo

2.3.16

Mesa de cabeceira simples para cada leito ou dupla entre dois leitos, ou equipamento similar, em 100% das UH

2(
3(
4(
5(

Para cada leito deverá existir uma pequena mesa de apoio ou suporte.

Quando entre duas camas houver uma única mesa de cabeceira, esta deverá ter as dimensões mínimas de 0,60m x 0,40m.

2.3.17

Lâmpada de leitura junto às cabeceiras em 100% das UH


3(
4(
5(

A lâmpada de leitura deve existir na quantidade correspondente ao número de ocupantes previsto para a Unidade Habitacional.

2.3.18

Sonorização controlada pelo hóspede:






a) em 100% das UH




5(

b) em   80% das UH



4(


Refere-se à existência de sistema de som ambiente, com no mínimo três canais, comandado na UH pelo hóspede.  Serão aceitos aparelhos de som individuais, desde que possuam controle remoto ou estejam localizados junto à cabeceira da cama.

2.3.19

Ramais telefônicos em 100% das UH


3(
4(
5(

Trata-se de sistema de telefones instalados nas UH que devem permitir ligações internas e externas.

2.3.20

Interfones:






a) em 100% das UH

2(




b) nos diversos setores/áreas do estabelecimento
1(





Trata-se de sistema de comunicação interna nos estabelecimentos através de aparelho de interfone, que, dependendo da categoria, deverá atender cada UH ou setor/área do estabelecimento.

2.3.21

Porta malas em:






a) 100% das UH


3(
4(
5(

b) 50%  das UH

2(




Autoexplicativo.

2.3.22

Cortina ou equipamento similar em 100% das UH
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.3.23

Vedação opaca nas janelas em 100% das UH


3(
4(
5(

A vedação opaca deve permitir níveis de luminosidade adequados ao repouso dos hóspedes, chegando, até, em algumas Unidades Habitacionais, à utilização de “black-out” que permita o sono diurno.

2.3.24

Mesa ou bancada, e cadeira em 100% das UH



4(
5(

Considera-se atendido o item com a existência de equipamento que permita escrever ou realizar pequenas refeições nas UH.

2.3.25

Espelho de corpo inteiro em 100% das UH




5(

Trata-se de espelho de boa qualidade, instalado na UH, independente do espelho do banheiro, com dimensões de 1,20m x 0,40m, no mínimo, ou com área equivalente que permita a observação, de corpo inteiro, de uma pessoa adulta.

2.3.26

Cama, colchão, travesseiros, roupas de cama e banho e ducha no chuveiro em condições adequadas de conforto e compatíveis com a categoria do estabelecimento
1(
2(
3(
4(
5(

a) camas e colchões em dimensões superiores às normais




5(

b) com travesseiros e cobertores anti-alérgicos:






b.1) em 100% das UH




5(

b.2) disponibilizados para uso do hóspede



4(


Refere-se à existência de itens que proporcionem maior conforto do hóspede em todos os estabelecimentos.  Os hotéis de 5( deverão ter cobertores e travesseiros anti-alérgicos, em 100% das UH, e camas e colchões com dimensões especiais, de, no mínimo:

- para casal: 2,00m de comprimento x 1,40m de largura,

- para solteiro: 2,00m de comprimento x 1,20m de largura.

Os hotéis de 4( deverão disponibilizar cobertores e travesseiros anti-alérgicos para uso do hóspede.

2.3.27

Acessórios básicos em 100% das UH (sabonete, dois copos, cinzeiro, cesta de papéis do banheiro)
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo

2.3.28

Água quente em 100% das UH:






a) em todas as instalações



4(
5(

b) no chuveiro e, quando o clima o exigir, no lavatório


3(



c) no chuveiro
1(
2(




Nos dois primeiros casos (letras “a” e “b”), a temperatura da água aquecida pode ser controlada pelo hóspede e o sistema deve aquecer uniformemente a água e funcionar durante 24 horas.  A exigência de água quente no lavatório (letra “b”) é para os hotéis situados em localidades com temperaturas médias mensais fora do limite de conforto térmico estabelecido no item 2.3.10.  Já no último caso (letra “c”), embora o aquecimento também seja uniforme, durante as 24 horas, não se exige que a temperatura da água seja regulada de acordo com a preferência do hóspede.

2.3.29

Lavatório em 100% das UH:






a) com bancada e espelho


3(
4(
5(

b) com prateleira e espelho, em 100% das UH
1(
2(




Autoexplicativo

2.3.30

Bidê ou ducha manual em 100% das UH


3(
4(
5(

Autoexplicativo

2.3.31

Índice de iluminação suficiente para uso do espelho do banheiro, em 100% das UH
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo

2.3.32

Tomada a meia altura para barbeador, em 100% das UH


3(
4(
5(

Autoexplicativo

2.3.33

Indicação de voltagem das tomadas em 100% das UH
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo

2.3.34

Extensão telefônica em 100% dos banheiros das UH




5(

Capaz de permitir, ao menos, o recebimento de ligações externas.

2.3.35

Box de chuveiro com área igual ou superior a 0,80m2 em 100% das UH


3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.3.36

Vedação para o box em 100% das UH
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à vedação flexível (cortina) ou rígida (vidro temperado, acrílico) para o box, destinada a isolar adequadamente a área seca da molhada, evitando que a área externa ao box se molhe, durante o banho.

2.3.37

Suporte ou apoio para produtos de banho, no box, em 100% das UH


3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.3.38

Acessórios complementares (material para escrever, saco de roupa para lavanderia, fósforos e cesta de papéis no quarto da UH):






a) em 100% das UH



4(
5(

b) disponibilizados para uso do hóspede


3(



Autoexplicativo.

2.3.39

Outros acessórios em 100% das UH (touca de banho, escova e pasta de dentes, shampoo, creme condicionador, creme hidratante, lixa, cotonete, espuma de banho, sais de banho, etc.):






a) mínimo de seis




5(

b) mínimo de quatro



4(


c) mínimo de três


3(



Autoexplicativo.

2.3.40

Secador de cabelos e espelho com lente de aumento:






a) em 100% das UH




5(

b) disponibilizado para uso do hóspede



4(


Autoexplicativo.

2.3.41

Revestimentos, pisos, forrações, mobiliários e decoração com equipamentos de 1ª linha




5(

Os materiais utilizados nos revestimentos, pisos, forrações, mobiliários e decoração devem incluir-se entre aqueles considerados “top” de linha, por fabricantes, arquitetos, revistas e lojas especializadas.

2.3.42

Limpeza diária
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de limpeza diária de todas as UH.  Deverá existir sistema para controle e acompanhamento dessa limpeza.

2.3.43

Freqüência de troca de roupas de cama:






a) a cada mudança de hóspede
1(
2(
3(
4(
5(

b) durante a permanência do hóspede






b.1) para atender necessidade eventual, inclusive comunicada pelo ocupante da UH
1(
2(
3(
4(
5(

b.2) duas vezes por semana


3(
4(
5(

b.3) uma vez por semana
1(
2(




Autoexplicativo.

2.3.44

Frequência de troca de roupas de banho:






a) a cada mudança de hóspede
1(
2(
3(
4(
5(

b) durante a permanência do hóspede






b.1) para atender necessidade eventual, inclusive comunicada pelo ocupante da UH
1(
2(
3(
4(
5(

b.2) diariamente



4(
5(

b.3) em dias alternados

2(
3(



b.4) duas vezes por semana
1(





Autoexplicativo.

2.3.45

Serviço “Não perturbe”, “Arrumar o quarto imediatamente”


3(
4(
5(

Refere-se à existência de sistemática pela qual o hóspede solicita – e é atendido pronta e eficazmente – os serviços de não ser incomodado no apartamento (“Não Perturbe”) e de providenciar a arrumação imediata da Unidade Habitacional (“Arrumar Quarto Imediatamente”).

2.3.46

Detalhes especiais de cordialidade




5(

Refere-se ao gerenciamento de sistema de oferecimento de brindes, cartões de boas-vindas, cestas de flores/frutas, vinhos e outros, para tratamento, com especial deferência, ao hóspede.

Critério a ser utilizado: verificar se existem, ou como são disponibilizados, os brindes oferecidos e se há sistema e critérios de gestão para seleção de pessoas e sua distribuição.

2.3.47

Ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da compatibilidade da ambientação, conforto e decoração com a categoria do estabelecimento.

Considerar, na avaliação deste item, diferentes níveis de gradação para: o espaço disponível, os revestimentos e materiais utilizados e o nível de conforto que propiciam; a qualidade do mobiliário e sua disposição pelo ambiente e a funcionalidade que permitem; a simplicidade, originalidade ou sofisticação dos objetos de decoração.

2.4 - ÁREAS SOCIAIS

2.4.1

Área mínima não edificada do terreno em relação ao total de UH:


a) 100,00m2




5(

b)   80,00m2



4(


c)   60,00m2


3(



d)   40,00m2

2(




e)   20,00m2
1(





Refere-se à relação existente entre as áreas não edificadas do terreno e o número de Unidades Habitacionais.  Entende-se por áreas não edificadas aquelas externas e, dependendo do partido arquitetônico, as internas não cobertas do estabelecimento (no caso de jardins de inverno, por exemplo).

Considerar-se-ão incluídas neste item todas as áreas com a finalidade de entretenimento e lazer, além daquelas utilizadas como estacionamento descoberto.

( S Não Edificada         (somatório das áreas não edificadas)
    Nº  total UH              (número total de unidades habitacionais)

Critério a ser utilizado: somar as áreas, verificar o total de UH, estabelecer a relação entre elas e verificar se essa relação supera a metragem quadrada mínima estabelecida para a categoria.

2.4.2

Relação de áreas sociais/estar por UH (não incluída a circulação) de:


a) 2,50m2




5(

b) 2,00m2



4(


c) 1,50m2


3(



d) 1,00m2

2(




e) 0,50m2
1(





Refere-se à relação existente entre as áreas sociais e o número de Unidades Habitacionais.  Entende-se por áreas sociais o somatório das seguintes áreas de acesso e uso comum dos hóspedes:

a) portaria, “hall” de recepção e bar (se situado nas áreas sociais), excluídas as áreas internas aos balcões de atendimento;

b) ambientes de estar, de TV, de jogos e de leitura;

c) terraço cobertos e equipados com móveis de estar (não incluídos os das Unidades Habitacionais).

Somente considerar-se-ão incluídas nas áreas sociais, com suas áreas computadas para os fins de atendimento deste item/padrão, as salas de jogos localizadas no prédio principal e integradas e interligadas com as demais áreas sociais, cuja destinação seja múltipla, com ambientes específicos para jogos diversos, leitura e conversação.

 ( S Sociais         (somatório das áreas sociais)
Nº  total UH        (número total de unidades habitacionais)

Critério a ser utilizado: somar as áreas, verificar o total de UH, estabelecer a relação entre elas e verificar se essa relação supera a metragem quadrada mínima estabelecida para a categoria.

2.4.3

Banheiros sociais, masculino e feminino, separados entre si, com ventilação natural ou forçada:






a) com compartimento especial adaptado para portadores de deficiência, respeitando as normas e leis em vigor


3(
4(
5(

b) com facilidades para o uso por portadores de deficiência
1(
2(




Refere-se à verificação da existência de banheiros sociais, masculino e feminino, nas áreas sociais.

Os banheiros sociais masculino e feminino, separados, compõem-se no mínimo de: lavatório e bacia sanitária, sendo que no masculino é recomendável acrescentar-se mictórios independentes.  Eles deverão estar equipados ainda com acessórios mínimos, tais como: espelho de “toilete” sobre o lavatório, sistema de secagem de mãos, saboneteira e cesta de papéis.  Os pisos e paredes deverão ser revestidos de material impermeável e de fácil limpeza.  A iluminação poderá ser artificial e a exaustão, quando não houver aberturas para o exterior, por meio de dutos.  O banheiro social, com compartimento especial para deficientes físicos, pode ser uma unidade específica para uso exclusivo dos mesmos, ou o banheiro de uso comum dotado de padrões de acessibilidade que permitam a utilização, pelo portador de deficiência, de pelo menos uma peça de cada tipo, obedecendo as leis em vigor.  No caso das facilidades para uso dos deficientes, deverão existir meios para que eles utilizem o banheiro, sem necessariamente, existir uma unidade específica.

Critério a ser utilizado: verificar a existência dos banheiros sociais, separados por sexo, e a possibilidade de sua utilização por portadores de deficiência, caso não haja banheiros específicos para seu uso.  A exigência quanto a portador de deficiência deve observar o item 1.1.6.

2.4.4

Elevador social em prédio de dois ou mais pavimentos sem UH no pavimento térreo para alojamento das pessoas com dificuldades de locomoção




5(

Refere-se à obrigatoriedade da existência de elevador social para hotel 5(, independente do número de quatro pavimentos ou de postura municipal aplicável, previstos no item 1.1.3.

O equipamento destina-se ao transporte vertical dos hóspedes da recepção até o setor habitacional e/ou social, podendo ainda transportar as suas bagagens.

A eventual dispensa do elevador não isenta o meio de hospedagem de atender às disposições do item 1.1.6.

2.4.5

Local próprio para embarque/desembarque de portadores de deficiência e estacionamento, para os hóspedes em geral, com:






a) 100% do número de UH



4(
5(

b) 80% do número de UH
1(
2(
3(



c) com manobreiro






c.1) independente da disposição das vagas do estacionamento




5(

c.2) Quando a disposição das vagas do estacionamento não permitir vagas individuais com livre acesso/saída


3(
4(


Refere-se à verificação da existência de vagas à disposição dos hóspedes (cobertas ou não), localizadas no próprio prédio, ou ainda fora do estabelecimento, desde que haja contrato de locação e manobrista habilitado.  Dependendo da categoria do estabelecimento, deverá existir o manobreiro, independente da disposição das vagas.  No local para embarque/desembarque de portadores de deficiência devem existir placas indicativas (com simbologia internacional) colocadas a uma altura que permita sua rápida identificação.  Havendo diferença de nível entre a rua e a entrada social do estabelecimento, ou para o ingresso ao seu interior, o desnível deverá ser vencido através de rampas, ou, dependendo da data de aprovação do projeto (após 12/08/87), deverão existir meios para o atendimento deste requisito.

2.4.6

Áreas sociais devidamente climatizadas:






a) com ar condicionado (refrigeração/calefação) nos ambientes fechados



4(
5(

b) por ventilação natural e/ou por outros equipamentos (portáteis, de teto, etc.) de acordo com o clima e as características construtivas do estabelecimento
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de equipamento adequado à climatização (refrigeração/calefação) no setor social.  As faixas de conforto térmico são aquelas utilizadas no item 2.3.10.

2.4.7

Revestimentos, pisos, forrações, mobiliários e decoração com materiais de 1ª linha




5(

Refere-se à verificação da qualidade dos materiais utilizados nos revestimentos, mobiliário e decoração, que deverão estar entre os “top” de linha.

Critério a ser utilizado: análise visual do tipo de material, que deverá ser de 1ª linha, nos revestimentos, mobiliário e decoração.  Os revestimentos dos banheiros devem ser de material resistente, liso, impermeável e lavável.

2.4.8

Música ambiente nas áreas sociais




5(

Autoexplicativo.

2.4.9

Tratamento paisagístico



4(
5(

Refere-se à verificação de tratamento paisagístico nas áreas sociais.

Critério utilizado deverá ser a análise visual do tratamento paisagístico, nas áreas internas e/ou externas, através de demonstração de conservação e manutenção permanentes.

2.4.10

Ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da compatibilidade da ambientação, conforto e decoração com a categoria do estabelecimento.

Considerar, na avaliação deste item, diferentes níveis de gradação para: o espaço disponível, os revestimentos e materiais utilizados e o nível de conforto que propiciam; a qualidade do mobiliário e sua disposição pelo ambiente e a funcionalidade que permitem; a simplicidade, originalidade ou sofisticação dos objetos de decoração.

2.5 - COMUNICAÇÕES

2.5.1

Equipamento telefônico nas áreas sociais
1(
2(
3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.5.2

Local apropriado para ligações telefônicas nas áreas sociais, com privacidade



4(
5(

Refere-se à existência de local com privacidade para ligações telefônicas.

A privacidade poderá ser garantida através de cabine telefônica ou similar.  Poderá localizar-se junto à recepção, à disposição dos hóspedes e com fácil acesso pela área social, oferecendo privacidade ao hóspede durante o seu uso.

2.5.3

Central telefônica, com ramais em todos os setores


3(
4(
5(

Refere-se à existência de central telefônica, conectada a todos os setores do hotel, inclusive as UH.

A central telefônica deverá ter ramais em todos os setores do estabelecimento e deverá estar em perfeitas condições de uso.  Nas demais categorias, onde houver este tipo de serviço, deverão ser obedecidos os mesmos critérios.

2.5.4

Serviço telefônico eficaz, com equipamento apropriado
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à existência de serviço telefônico capaz de assegurar, com eficácia, as comunicações externas e internas do hóspede.

A eficácia do serviço telefônico deverá ser garantida através de equipamentos com quantidade e qualidade suficientes para o porte do estabelecimento.

2.5.5

Equipamento para fax


3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.5.6

Qualificação dos operadores de telefonia



4(
5(

Refere-se à verificação da existência de critérios específicos para a qualificação dos operadores de telefonia, inclusive das telefonistas bilingües (uma por turno) dos hotéis 5(.

2.6 - ALIMENTOS E BEBIDAS

2.6.1

Área de restaurante compatível com a quantidade de UH, de no mínimo 1,00m2 por lugar, com ambientes distintos e acessíveis para pessoas em cadeiras de rodas, e com as seguintes relações de área por UH:
1(
2(
3(
4(
5(

a) 1,00 m2



4(
5(

b) 0,80 m2


3(



c) 0,60 m2
1(
2(




Refere-se à verificação da relação existente entre a área de restaurante com o número de UH e o número de lugares.

Restaurantes são salas, com cozinha separada, onde são servidas as refeições diárias, por pessoal devidamente treinado.  As áreas dos restaurantes são aquelas ocupadas pelas mesas, cadeiras e outros equipamentos inerentes, inclusive a área de circulação dos usuários.  Para este cálculo será considerado o somatório das áreas das salas de refeições de todos os restaurantes existentes no estabelecimento.  As facilidades que deverão existir para os portadores de deficiência física são as constantes na NBR 9050, observado o item 1.1.6 da Matriz de Classificação.

A compatibilidade do restaurante deverá satisfazer as seguintes fórmulas:

( S Restaurantes        (somatório das áreas dos restaurantes)
   Nº  total UH            (número total de unidades habitacionais)

e

( S Restaurantes        (somatório das áreas dos restaurantes)
 Nº  total lugares        (número total de lugares)

Critério a ser utilizado: somar as áreas, verificar o total de lugares e de UH, estabelecer as relações entre elas e verificar se superam a metragem quadrada mínima estabelecida para a categoria, e com facilidades para utilização por portadores de deficiência.

2.6.2

Serviços de alimentação em:






a) ambientes separados e independentes entre si para restaurante, bares e outros:






a.1) mínimo de quatro ambientes




5(

a.2) mínimo de três  ambientes



4(


a.3) mínimo de dois ambientes


3(



b) ambiente único para todos os serviços de alimentação
1(
2(




As áreas das salas de refeições são todas aquelas ocupadas por mesas, cadeiras e outros equipamentos inerentes, incluindo a área de circulação dos usuários e do pessoal de serviço.

Os bares são instalações próprias para servir bebidas em balcão e/ou pequenas mesas, com a presença de “bar man”.  A área de serviço do bar, atrás do balcão, deve possuir local para a guarda de copos e garrafas, pia para a lavagem de copos e refrigerador para a guarda de bebidas e gelo.  Sempre que o bar servir bebidas apenas no balcão, este deve dispor de assentos ao longo do mesmo.

2.6.3

Área da cozinha compatível com a área do restaurante
1(
2(
3(
4(
5(

Áreas de cozinha são todas aquelas destinadas à preparação e cocção dos alimentos, bem como aquelas destinadas à lavagem dos utensílios de cozinha e do restaurante.  A relação entre o somatório das áreas de cozinha e o somatório das áreas de restaurantes deverá ser de no mínimo 50%.

 ( S C        (somatório das áreas de cozinha)
 ( S R        (somatório das áreas de restaurantes)
As áreas dos bares e despensa geral não devem ser incluídas neste somatório.

2.6.4

Copa central para o preparo de lanches e café da manhã
1(
2(
3(
4(
5(

Copa central é uma dependência própria e separada da cozinha, que tem por objetivo o preparo e distribuição do café da manhã e de pratos leves para o “Room Service” e Sala de Café.  Deverá ser obrigatória, também, a sua existência, se, em outras categorias, os estabelecimentos oferecerem estes serviços.

2.6.5

Despensa para abastecimento diário da cozinha
1(
2(
3(
4(
5(

A despensa é a área específica destinada a suportar uma quantidade de alimentos suficientes para o uso diário da cozinha do estabelecimento.

2.6.6

Climatização nos ambientes de alimentação fechados (sem sistema de ventilação natural) ou naqueles onde exista a possibilidade de acesso de insetos voadores/poeira, etc.:






a) por ar condicionado (calefação/refrigeração)




5(

b) por ar condicionado (calefação/refrigeração), nos locais onde ocorrer temperatura média mensal superior a 24ºC e inferior a 18ºC, e por outros equipamentos (portáteis, de teto, etc.) devidamente divulgados e disponibilizados ao hóspede, quando as temperaturas médias mensais situarem-se entre 18ºC e 24ºC



4(


c) por ar condicionado (calefação/refrigeração), nos locais onde ocorrer temperatura média mensal superior a 26ºC e inferior a 16ºC, e por outros equipamentos (portáteis, de teto, etc.) devidamente divulgados e disponibilizados ao hóspede, quando as temperaturas médias mensais situarem-se entre 16ºC e 26ºC


3(



d) por equipamentos (portáteis, de teto, etc.) devidamente divulgados e disponibilizados ao hóspede
1(
2(




Refere-se à verificação da existência, de divulgação e disponibilização de equipamentos adequados à climatização (calefação/refrigeração) no setor de Alimentos e Bebidas, de acordo com as condições climáticas e a categoria do estabelecimento.  O hotel, independente da categoria, deve ter condições de disponibilizar equipamentos portáteis, sempre que os hóspedes os solicitem.

2.6.7

Câmaras frigoríficas ou equipamento similar
1(
2(
3(
4(
5(

Câmara frigorífica é o compartimento equipado por uma unidade de refrigeração completa.  A porta, as paredes e o piso deverão ser revestidos de material impermeável e isolante térmico, admitindo-se sua substituição por equipamento similar, desde que em perfeitas condições de uso.

2.6.8

Móveis, equipamentos e utensílios necessários ao funcionamento do setor de alimentos e bebidas (aparador, baixelas e talheres, pratos e copos, toalhas e guardanapos, etc.) compatíveis com as características arquitetônicas e a categoria do estabelecimento
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de móveis, equipamentos e utensílios úteis ao bom funcionamento do setor e compatíveis com o estilo e categoria do estabelecimento.

O aparador é o móvel destinado a guarda de louças, talheres, copos, toalhas e guardanapos limpos para distribuição.

Considera-se baixela o conjunto completo e uniforme de utensílios para o serviço das mesas da sala de refeições, verificando se estão em perfeitas condições de uso e apresentação.

Os materiais utilizados para os hotéis 5( devem incluir-se entre aqueles considerados “top” de linha por fabricantes, arquitetos, revistas e lojas especializadas.  Nas demais categorias poderão ser de outro material, dependendo da categoria do estabelecimento.

2.6.9

Sistema de exaustão mecânica no ambiente da cozinha
1(
2(
3(
4(
5(

A exaustão mecânica no ambiente da cozinha, geralmente através de duto, é feita por equipamento para renovação do ar, localizado na parede, com motores blindados acoplados ao mesmo.

2.6.10

Equipamento para preparo de alimentos
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de equipamentos para preparo de alimentos, seja para cocção, seja para assar, tais como: coifa, fogão industrial, forno combinado, máquina de frios, serra, máquina de moer carne, fogão com forno, balcão frigorífico, máquina de lavar pratos, máquina de gelo, monta-carga, máquina de descascar batata e eletrodomésticos menores.

2.6.11

Telas nas áreas de serviço com aberturas para o exterior
1(
2(
3(
4(
5(

As telas deverão ter trama pequena o suficiente para impedir a entrada de insetos, roedores e pequenos animais, devendo estar bem fixadas, conservadas e presentes em todas as aberturas para o exterior.

2.6.12

Critérios específicos de qualificação do cozinheiro

2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de critérios escritos para a qualificação do cozinheiro.

Critério a ser utilizado: verificar registros e o nível de capacitação do cozinheiro em função dos critérios que lhe foram exigidos, pelo estabelecimento, para admissão e operação.

2.6.13

Critérios específicos de qualificação do “bar man”


3(
4(
5(

Autoexplicativo.

2.6.14

Serviço de alimentação com qualidade e em níveis compatíveis com a categoria do estabelecimento
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação do padrão de alimentação, bem como de detalhes no atendimento do restaurante, que façam com que ele seja considerado de padrão internacional (qualidade dos alimentos, matéria-prima, apresentação, etc.).

Todas as atividades, instalações, equipamentos e ambientes do Setor de Alimentos e Bebidas deverão obedecer a procedimentos e instruções de trabalho escritos que padronizem a forma de atendimento a Legislação e Regulamentos Sanitários aplicáveis quanto a recebimento, armazenamento, manuseio, preparação e serviços.

2.6.15

Ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da compatibilidade da ambientação, conforto e decoração com a categoria do estabelecimento.

Considerar, na avaliação deste item, diferentes níveis de gradação para: o espaço disponível, os revestimentos e materiais utilizados e o nível de conforto que propiciam; a qualidade do mobiliário e sua disposição pelo ambiente e a funcionalidade que permitem; a simplicidade, originalidade ou sofisticação dos objetos de decoração.

2.7 - LAZER

2.7.1

Atrativos naturais no terreno ou seu entorno que possibilitem a prática de atividades de lazer
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência de atrativos naturais no local, para atividades de entretenimento e lazer.  O aproveitamento da natureza deverá ser feito com noções de uso e conservação, deslocamento e aproveitamento das áreas.

2.7.2

Áreas, ambientes, instalações, equipamentos e serviços apropriados e indispensáveis à disponibilização e prática dos seguintes tipos, e quantidades mínimas, de atividades de entretenimento e lazer:






a) jogos de salão (xadrez, dama, sinuca, bilhar, ping-pong, totó, jogos de carta, jogo de dardos, bingo, jogos eletrônicos e outros) disponibilização de, no mínimo:






a.1) oito opções




5(

a.2) seis opções



4(


a.3) quatro opções


3(



a.4) duas opções
1(
2(




b) jogos e práticas esportivas (ginástica, musculação, futebol, voleibol, basquetebol, tênis, natação, polo aquático, golfe ou mini-golfe, tiro ao alvo, arco e flecha, patinação, surf, vela, caiaque, equitação, “jet-sky”, esqui, ciclismo, natação, etc.) disponibilização de, no mínimo:






b.1) oito opções




5(

b.2) seis opções



4(


b.3) quatro opções


3(



b.4) duas opções
1(
2(




c) atividades recreativas organizadas e orientadas para maior convívio e aproveitamento da natureza (caminhadas/”treking”, cavalgadas, passeios ciclísticos, escaladas/alpinismo, passeios marítimos, lacustres ou fluviais, mergulho/”snorkel”, teleférico, canoagem/”rafting”, observação de áreas de grande atividade natural, com paisagens, flora ou fauna de grande singularidade, reconhecida em guias e roteiros especializados) disponibilização de, no mínimo:






c.1) seis opções




5(

c.2) quatro opções



4(


c.3) três opções


3(



c.4) duas opções
1(
2(




d) atividades culturais e de convívio social (“shows”/espetáculos artísticos, música ao vivo, dança/discoteca, exibição de filmes, exibição de peças teatrais, exibição de atletas e equipes esportivas de destaque, livros/revistas/jornais, atividades para recreação infantil, brinquedos infantis) disponibilização de, no mínimo:






d.1) quatro opções




5(

d.2) três opções


3(
4(


d.3) duas opções
1(
2(




Refere-se à verificação da existência das áreas, ambientes, instalações, equipamentos e serviços apropriados e indispensáveis às atividades de entretenimento e lazer, em número variando com a categoria do estabelecimento.

2.7.3

Programação diária das práticas de entretenimento e lazer selecionadas, dentre as disponíveis, em função das condições climáticas e dos índices de ocupação do hotel, de modo a preencher o tempo livre e assegurar o lazer dos hóspedes:






a) organizada e elaborada por coordenador especializado e devidamente qualificado



4(
5(

b) orientada e acompanhada por animador:






b.1) devidamente qualificado e treinado



4(
5(

b.2) treinado entre os funcionários do hotel


3(



c) disponibilizando instrutor(es) para ensinar a prática de determinadas atividades




5(

Verificar a existência de uma programação diária com o pessoal especializado, que são:

· Coordenador - profissional com qualificação específica, que monta as programações,  Entende de esporte, recreação e lazer.

· Animador - especialista na prática de determinada(s) modalidade(s) de recreação/lazer; com fundamentos práticos.

· Instrutor - pessoa com formação específica na(s) modalidade(s) de lazer ministrada(s), com fundamento teórico e prático.

2.7.4

Piscina com guarda-vidas


3(
4(
5(

A piscina deverá ser provida de equipamento de tratamento de água e, junto a ela, devem estar localizados sanitários para ambos os sexos, com ventilação.  A piscina deverá ainda apresentar mobiliário e ser atendida por guarda-vidas com qualificação específica.

Admitir-se-á a fixação de horário de funcionamento (não inferior a 12 horas diárias) desde que devidamente explicitado, para o hóspede, no local e no diretório de serviços.  Fora do horário de funcionamento admitir-se-á o fechamento do acesso ao ambiente, o uso de rede protetora, ou a utilização de vigia.

2.7.5

Sauna seca ou a vapor, com duchas e sala de repouso


3(
4(
5(

A sauna a vapor utiliza revestimentos impermeáveis e não porosos, capazes de enfrentar um ambiente úmido e quente.  O ar saturado de vapor de água gerado é controlado por equipamento próprio.  A temperatura máxima suportável é de 50ºC.  A sauna seca permite suportar temperaturas de até 120ºC e é revestida de madeira.  Como parte integrante da sauna, é obrigatória a presença de uma sala de repouso, equipada com móveis especiais para descanso, sanitários, vestiário e, principalmente, ducha de água fria.  Os equipamentos e móveis devem estar em perfeitas condições de uso.

2.7.6

Ambiente reservado para leitura, visitas e outros

2(
3(
4(
5(

A sala de leitura é ambiente exclusivo, equipado com iluminação e mobiliário adequados, inclusive para acomodar livros, jornais e revistas.  O ambiente da sala de leitura deverá ser tranqüilo e permitir a concentração.  A sala de jogos de mesa deverá situar-se em ambiente específico, de uso exclusivo dos hóspedes do estabelecimento.  A sala de jogos de mesa poderá estar equipada com mesas para jogos de xadrez, damas, bilhares, sinuca, ping-pong, dominó e outros permitidos, bem como aparelhos de recreação.

A área deste ambiente destinado a lazer múltiplo pode, também, ser considerada como área social, nos termos do item 2.4.1.

Deverá ser verificado se existe área suficiente para o mobiliário e equipamentos, de acordo com o porte do estabelecimento.  As dependências e o material deverão estar em condições perfeitas de uso.

2.7.7

Ambientação/conforto/decoração compatíveis com a categoria
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à verificação da compatibilidade da ambientação, conforto e decoração com a categoria do estabelecimento.

Considerar, na avaliação deste item, diferentes níveis de gradação para: o espaço disponível, os revestimentos e materiais utilizados e o nível de conforto que propiciam; a qualidade do mobiliário e sua disposição pelo ambiente e a funcionalidade que permitem; a simplicidade, originalidade ou sofisticação dos objetos de decoração.

2.8 - REUNIÕES/SALÃO DE EVENTOS

2.8.1

Ambiente adequado para reuniões/salão de eventos



4(
5(

O hotel deverá possuir área, normalmente localizada nas salas de apoio ao salão de reuniões e eventos, com detalhes arquitetônicos (revestimentos, acomodações, acústica, etc.) e instalações eletro-eletrônicas capazes de torná-la prontamente reversível em ambiente - salão de eventos - que atenda aos desejos do hóspede ou cliente em utilizá-la para suas atividades profissionais e reuniões de negócio.

2.8.2

Equipamentos para reuniões/salão de eventos



4(
5(

Esses equipamentos compreendem: aparelhos de fax, máquinas para reprodução xerográficas, computadores em versões atuais, modem, conexão com Internet ou similar, vídeo-cassete, TV, aparelhos retroprojetores, telas para projeção, aparelhos de projeção de slides e tudo o mais que possa servir de apoio para convenções e reuniões.  O avaliador deverá verificar a existência ou capacidade de disponibilização desses equipamentos para que reuniões/eventos ocorram simultaneamente no estabelecimento (de acordo com o número de salas destinados para este fim), aceitando-se contrato de locação.  Além do contrato de manutenção com firma especializada, os equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso.  Nas demais categorias onde houver este tipo de dependência, deverão ser utilizados os mesmos critérios.

2.8.3

Qualidade dos serviços prestados (“coffee break” e outros)



4(
5(

A comprovação deverá ser feita através de critério do avaliador no ato da vistoria, atentando-se para o bom funcionamento dos serviços de apoio (“coffee break”, limpeza dos ambientes do setor).  No caso de terceirização do serviço, o contrato atualizado deverá ser apresentado.  Nas demais categorias onde houver este tipo de serviço, deverão ser utilizados os mesmos critérios.

2.8.4

Ambientação / conforto / decoração compatíveis com a categoria



4(
5(

Refere-se à verificação da compatibilidade da ambientação, conforto e decoração com a categoria do estabelecimento.

Considerar, na avaliação deste item, diferentes níveis de gradação para: o espaço disponível, os revestimentos e materiais utilizados e o nível de conforto que propiciam; a qualidade do mobiliário e sua disposição pelo ambiente e a funcionalidade que permitem; a simplicidade, originalidade ou sofisticação dos objetos de decoração.

2.9 - SERVIÇOS ADICIONAIS

2.9.1

Ambientes, instalações e/ou equipamentos adequados destinados a salão de beleza, venda de jornais e revistas, drogaria, loja de conveniência, locação de automóveis, reserva em espetáculos, agência de turismo, câmbio, transporte especial e outros:






a) mínimo de quatro




5(

b) mínimo de dois


3(
4(


Estes serviços adicionais implicam na existência de instalações, ambientes e equipamentos apropriados, motivo pelo qual o avaliador deve verificar se existem áreas suficientes para sua localização no estabelecimento, de acordo com as exigências para a categoria pretendida (três, quatro ou cinco estrelas), e se os serviços adicionais estão sendo efetivamente prestados.

Os serviços poderão ser terceirizados pelo estabelecimento.

2.9.2

Critérios específicos de qualificação dos concessionários


3(
4(
5(

Refere-se à verificação da existência e utilização de normas e procedimentos apropriados para a qualificação dos concessionários de serviços adicionais, assim como programa de acompanhamento desses serviços pelo estabelecimento.

2.9.3

Divulgação dos serviços disponibilizados
1(
2(
3(
4(
5(

Refere-se à divulgação e explicitação dos compromissos para com o hóspede através de folheto, em local visível, dos serviços adicionais oferecidos no estabelecimento.  O avaliador deverá verificar a existência, nas dependências do estabelecimento, da referida folheteria.

 Anexo III

Anexos do Regulamento para classificação das atividades e serviços de transporte turístico de superfície

MATRIZ PARA CLASSIFICAÇÃO DE TRANSPORTADORAS TURÍSTICAS

1.
ATIVIDADES E SERVIÇOS PARA OS QUAIS ESTÃO DEFINIDOS PADRÕES E REQUISITOS APLICÁVEIS

1.1.
Transporte para Excursões - TEX

1.2.
Transporte para Passeio Local - TPL

1.3.
Transporte para Traslado - TTL

1.4.
Transporte Especial - TES

2.
DISTRIBUIÇÁO DOS PADRÕES E REQUISITOS PELA MATRIZ

2.1.
Anexo I     -
  Capacidade Jurídica (a ser verificada no questionário referido no artigo 10)

2.2.  Anexo II    -   Capacidade Técnica (a ser verificada no questionário referido no artigo 10)

2.3. Anexo III   -   Capacidade Financeira ( a ser verificada no questionário referido no artigo 10)

2.4. Anexo IV   -   Matriz para a Classificação de Ônibus e Microônibus de Turismo

2.5. Anexo  V   -   Matriz para a Classificação de Automóveis e Utilitários de Turismo

2.6. Anexo VI  -   Matriz para a Classificação de Embarcações de Turismo, dos tipos Traslado e Passeio

2.7. Anexo VII -
 Matriz para a Classificação de Embarcações de Turismo dos tipos Excursão e Cruzeiro

MATRIZ PARA A CLASSIFICAÇÃO DE TRANSPORTADORAS TURÍSTICAS

ANEXO I – CAPACIDADE JURIDICA

ITEM
REQUISITOS
TEX
TPL
TTL
TES



INT
NAC




1.1
ARQUIVAMENTO, NO REGISTRO PÚBLICO 

COMPETENTE, DOS SEUS ATOS CONSTITUTIVOS E EVENTUAIS ALTERAÇÕES POSTERIORES, NOS QUAIS DEVERÃO ESTAR PREVISTOS:

Objetivo social: dedicação ás atividades e serviços de transporte turístico de superfície, isoladamente ou em conjunto com as de transporte de pessoas, vedada a inclusão de serviços não pertinentes a estas atividades;

Capital mínimo integralizado, para matriz ou filial, correspondente ao exigido nos itens 3.1 e 3.2, do  Anexo III
*
*
*
*
*

1.2
INSCRIÇÃO NO CADASTRO GERAL DE CONTRIBUINTES – CGC, DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
*
*
*
*
*

1.3
INSCRIÇÃO NA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
*
*
*
*
*

1.4
ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO EXPEDIDO PELA AUTORIDADE  MUNICIPAL COPETENTE
*
*
*
*
*

1.5


PRESTAÇÃO DA INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO PREENCHIMENTO DO QUESTIONÁRIO DE AVALIAÇAO, DE MODO A FACILITAR  A CLASSIFICAÇÃO DO EPREEMDIMENTO E DOS VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES


*
*
*
*
*

1.6
PAGAMENTO Á EMBRATUR  DO PREÇO POR ELA COBRADO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  DE CLASSIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO E DOS VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES ( COMPROVANTE DA GUIA DE RECOLHIMENTO DO BANCO DO BRASIL S/A – CONTA MOVIMENTO Nº 3010-4  -  AGÊNCIA CENTRO-RIO DE JANEIRO-RJ )


*


*
*
*
*

MATRIZ PARA A CLASSIFICAÇÃO DE TRANSPORTADORAS TURÍSTICAS

ANEXO II – CAPACIDADE TÉCNICA

ITEM


REQUISITO
TEX
TPL
TTL
TES




 INT
NAC





2.1


HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DOS MOTORISTAS, OBEDECIDAS AS NORMAS DO DNER, NO QUE COUBER


*
*
*
*
*


2.2
QUALIFICAÇÃO E QUANTIDADE DA TRIPULAÇÃO DAS EMBARCAÇÕES, OBEDECIDAS AS DISPSIÇÕES CONSTANTES DO RTM


*
*
*
*
*


2.3
MAPAS RODOVIÁRIOS, NA EMPRESA E NOS VEÍCULOS: 

da localidade – sede e suas vizinhanças

do Estado  - sede e suas vizinhanças

do País

dos Países limítrofes para os quais realize transporte turístico
*
*

*
*

*
*

*
*

*


2.4
CARTAS NÁUTICAS, OBEDECIDAS AS DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO RTM


*
*
*
*
*


2.5


LEGISLAÇÃO TURÍSTICA PERTINENTE Á ATIVIDADE , NA SEDE DA EMPRESA


*
*
*
*
*


2.6


DISPOR DAS EXIGÊNCIAS INTERNACIONAIS PERTINENTES Á ENTRADA, PERMANENCIA E SAÍDA DE TURISTAS E DOS VEÍCULOS E EMBARCAÇÕES, RELATIVAS AOS PAISES PARA OS QUAIS REALIZE TRANSPORTE, QUANDO COUBER.


*






MATRIZ PARA A CLASSIFICAÇÃO DE TRANSPORTADORAS TURÍSTICAS

ANEXO III – CAPACIDADE FINANCEIRA

ITEM


REQUISITOS
TEX
TPL


TTL
TES



INT
NAC




3.1
CAPITAL MÍNIMO OBRIGÁTORIO, EM OTNs :

Matriz de transportadora Turística Terrestre

Filial de Transportadora Turística Terrestre -  adicional e integralizado, além do exigido para a matriz

Matriz e filial de Transportadora Turística Hidroviária :

Aquele exigido pela SUNAMAM

              Obs.:  Caso a empresa ( Matriz e/ou Filial ) preste mais de uma das modalidades de transporte turístico, prevalecerá o maior capital mínimo exigido.
12000

1200

*
12000

1200

*
8000

800

*
8000

800

*
8000

800

*

3.2
INSTALAÇÕES ADEQUADAS PARA O ATENDIMENTO E A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE TURÍSTICO
*
*
*
*
*

3.3


LOCAL ESPECÍFICO, PRÓPRIO OU CONTRATADO, PARA A GUARDA E MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 

OBS.: O LOCAL NÃO SERÁ CONSIDERADO FILIAL
*
*
*
*
*

3.4
LOCAL DEVIDAMENTE PROTEGIDO E COM TOTAL SEGURANÇA PARA FUNDEAR AS EMBARCAÇÕES, CONFORME O EXIGIDO NO RTM
*
*
*
*
*

3.5
LINHA TELEFÔNICA DE ATENDIMENTO ESPECÍFICO ÁS INSTALAÇÕES DA EMPRESA PRESTADORA DO SERVIÇO DE TRANSPORTE TERRESTRE
*
*
*
*
*

MATRIZ PARA A CLASSIFICAÇÃO DE TRANSPORTADORA TURÍSTICA

ANEXO III – CAPACIDADE FINANCEIRA

ITEM
REQUISITOS
TEX
TPL
TTL
TES



INT
NAC




3.6
QUANTIDADE MÍNIMA DE VEÍCULOS UTILIZADOS, EXCLUSIVAMENTE, NO TRANSPORTE TURÍSTICO, DE PROPRIEDADE PLENA DA EMPRESA

Ônibus

Microônibus

Automóvel ( vide § 2º, do art. 6º ) 

Utilitário ( vide § 2º, do art. 6º )

Obs.: a) a quantidade mínima de veículos não é cumulativa, e sim por modalidade de transporte turístico, prevalecendo a maior quantidade exigida, no caso de mais uma modalidade;

           b) as Agências de Turismo poderão ter, apenas, um veículo, não se lhes aplicando a Quantidade mínima estabelecida neste item.
*

05
*

03
*

03

03

03
*

03

03

03
*

03

3.7
QUANTIDADE MÍNIMA DE EMBARCAÇÕES UTLIZADAS, EXCLUSIVAMENTE NO TRANSPORTE TURÍSTICO, ADMITINDO – SE A PROPRIEDADE, “ LEASING “ , OU QUALQUER OUTRA FORMA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

Tipo Cruzeiro

Tipo Excursão 

Tipo Passeio

Tipo Traslado

Obs.: Os veículos e embarcações somente poderão estar relacionados se tiverem sido classificados pela EMBRATUR, na forma dos Anexos IV, V, VI, VII desta Matriz.
*

01
*

01
*

01
*

01
*

ANEXO IV

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

VEÍCULOS DE TURISMO – ÔNIBUS E MICROÔNIBUS  - POR CATEGORIAS

1
PADRÕES TÉCNICOS E CONSTRUTIVOS
S
L
SL

1.1

1.2

1.3

1.4

1.5

1.6

1.8

1.9

1.10

1.11


POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR ( CONFORME AS MODALIDADES DE TRANSPORTE ):

PASSEIO LOCAL E TRASLADO – 85 HP

( Em área metropolitana )

TRANSPORTE PARA EXCURSÃO E ESPECIAL:

130 HP

185 HP

SUSPENSÃO À AR

(não exigido para traslado e passeio local)

COMPARTIMENTO DE BAGAGENS COM:

chave e\ou bloqueio de segurança

estrado de proteção

JANELAS COM VIDROS “FUMMÉE “ OU “ RAY-BAN ”

PORTA INTERIÇA, ACIONADA A AR

DEGRAUS DE ACESSO AO VEÍCULO REVESTIDOS

COM MATERIAL ANTIDERRAPANTE

ESPAÇAMENTO MÍNIMO ENTRE POLTRONAS:

DE ASSENTO A ESPALDAR :

Passeio Local e Traslado

Transportes para Excursão e Especial

DE ENCOSTO A ESPALDAR : 

Passeio Local e Traslado

Transporte para Excursão e Especial

POLTRONAS INDIVIDUAIS RECLINÁVEIS

DESCANSO PARA OS PÉS


*

*

30cm

33cm

72cm

75cm

*

*
*

*

*

*

*

30cm

35cm

72cm

77cm

*

*
*

*

*

*

*

*

37cm

79cm

*

*



ANEXO IV



CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS 

VEÍCULOS DE TURISMO – ÔNIBUS E MICROÔNIBUS – POR CATEGORIAS

2
PADRÕES TÉCNICOS E CONSTRUTIVOS


S
L
SL

1.12

1.13

1.14

1.15

1.16


REVESTIMENTOS :

POLTRONAS INDIVIDUAIS (ASSENTO, ENCOSTO E ESPALDAR):

Plástico

Frente em tecido, laterais e espaldar em plástico

Tecido, couro ou natural similar em custo e qualidade, não se admitindo courvin ou couro plástico

LATERAIS INTERNAS, PORTA-PACOTES E TETO :

Chapas de laminados fenólicos melamínicos

Tecido plástico, plástico rígido moldado, tecido ou carpete

ASSOALHO COM PLACAS, PASSADEIRAS PLÁSTICAS OU CARPETE

SANITÁRIO A BORDO, COM EXAUSTÃO E SINAL INDICATIVO DE OCUPAÇÃO, NO TRANSPORTE PARA EXCURSÃO

“LAY-OUT”, PINTURA EXTERNA, LOGOTIPO E SÍMBOLO DOS VEÍCULOS DE TURISMO TOTALMENTE DIFERENCIADOS DOS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE REGULAR DE PASSAGEIROS


*

*

*

*

*


*

*

*

*

*
*

*

*

*

*

ANEXO IV

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

VEÍCULOS DE TURISMO – ÔNIBUS E MICROÔNIBUS – POR CATEGORIAS

1
EQUIPAMENTOS
S
L
SL

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

2.11

2.12

2.13

2.14


DEGRAUS AUXILIARES PARA ACESSO AO VEÍCULO :

PORTÁTIL OU RETRÁTIL, REVESTIDO DE MATERIAL ANTIDERRAPANTE, QUANDO A ALTURA ENTRE O SOLO E O PRIMEIRO DEGRAU FOR SUPERIOR A 45 cm

EQUIPAMENTO DE SONORIZAÇÃO, COM ALTO-FALANTES DISTRIBUIDOS NO INTERIOR DO VEÍCULO:

MICROFONE PARA O GUIA DE TURISMO

RÁDIO AM/FM

TOCA FITAS MINICASSETE “STEREO”

ASSENTO PARA O GUIA DE TURISMO, ASSEGURANDO AS CONDIÇÕES DE USO DO MICROFONE : 

BANCO ESCAMOTEÁVEL (TRASLADO E PASSEIO LOCAL)

UMA DAS POLTRONAS DO VEÍCULO (TRANSPORTE PARA EXCURSÃO)

POLTRONA ESPECÍFICA, INDIVIDUAL E EXCLUSIVA (TRANSPORTE PARA EXCURSÃO)

PROTETOR PARA A CABECERIA DA POLTRONA, REMOVÍVEL, EM TECIDO OU MATERIAL DE FIBRA DE PAPEL

BRAÇO ESCAMOTEÁVELO ENTRE AS POLTRONAS 

(não se aplica a ônibus leito)

CINZEIROS INDIVIDUAIS EMBUTIDOS NOS BRAÇOS DAS POLTRONAS

PORTA-REVISTAS INDIVIDUAL

PORTA-COPOS INDIVIDUAL

LUZ DE LEITURA INDIVIDUAL

DISPOSITIVO INDIVIDUAL DE CHAMADA DO GUIA DE TURISMO
*

*

*

*

*
*

*

*

*

*

*

*

*

*
*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

*

ANEXO IV

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

VEÍCULOS DE TURISMO – ÔNIBUS E MICROÔNIBUS – POR CATEGORIAS

1
EQUIPAMENTOS
S
L
SL

2.15

2.16

2.17

2.18

2.19

2.20
CLIMATIZAÇÃO

AR CONDICIONADO

AR CONDICIONADO E CALEFAÇÃO 

OBS.: A obrigatoriedade da existência de calefação pode ser dispensada, caso o veículo opere somente em regiões de clima quente.

BAR EQUIPADO (NO TRANSPORTE PARA EXCURSÃO) COM:

Conservadora de gelo

Suportes para Garrafa Térmica

Armários para Utensílios

Depósitos de lixo

CAIXA DE PRIMEIROS SOCORROS EQUIPADA

OPCIONAIS (MÍNIMO DE 2):

Telestrada

Aparelho de vídeocassete

Aparelho de Televisão

Aquecedor de Alimentos

Rádio Transceptor UHF

Rádio Transceptor VHF

Rádio Transceptor SSB (UF)

Ambiente de estar, com mesa e poltronas reversíveis

Rodcontrol

Pára-brisa laminado

Controle individual para o sistema de som, com fones de ouvido

Esterelizador de ar (mínimo de 2)

TACÓGRAFO

(aplicável para o transporte de excursão e especial) 
*

*
*

*

*

*
*

*

*

*

*

ANEXO IV

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

VEÍCULOS DE TURISMO – ÔNIBUS E MICROÔNIBUS – POR CATEGORIAS

3
SERVIÇOS
S
L
SL

3.1

3.2

3.3

3.4

3.5

3.6


SERVIÇO DE BAR, NO TRANSPORTE PARA EXCURSÃO

FORNECIMENTO DE TRAVESSEIROS, NO TRANSPORTE PARA EXCURSÃO

MOTORISTAS EM SERVIÇO, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS E COM APRESENTAÇÃO PESSOAL E CONDUTA PROFISSIONAL NECESSÁRIAS Á EXECUÇÃO DO TRANSPORTE TURÍSTICO E AO CORRETO ATENDIMENTO A SEUS USUÁRIOS

COMPROVANTE DE IMUNIZAÇÃO DO VEÍCULO E SEUS EQUIPAMENTOS CONTRA INSETOS

MANUTENÇÃO PERMANENTE DE TODOS OS PADRÕES TÉCNICOS, DE CONFORTO E DE HIGIENE DO VEÍCULO, INCLUSIVE NO QUE CONCERNE Á SUA APRESENTAÇÃO EXTERNA

OPCIONAIS (MÍNIMO DE 1)

Fornecimento de :

Livros

Jornais

Revistas

Mantas
*

*
*

*

*

*

*
*

*

*

*

*

*

ANEXO V

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

VEÍCULOS DE TURISMO – ÔNIBUS E MICROÔNIBUS – POR CATEGORIAS

1.1
POTÊNCIA DO MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A:

85 HP, se automóvel

65 HP, se utilitário



1.2
4 PORTAS



1.3
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 4 PASSAGEIROS, ALÉM DO MOTORISTA



1.4
AR REFRIGERADO



1.5
RÁDIO AM/FM



1.6


REVESTIMENTO INTERNOS E EXTERNOS EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO



1.7
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, CONFORTO E HIGIENE



1.8


VIDA ÚTIL DO VEÍCULO, INFERIOR A 3 ANOS

1.9


DESTINAÇÃO EXCLUSIVA Á TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, ESPECIALMENTE NO CASO DE UTILITÁRIOS



ANEXO VI

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

1
ENQUADRAMENTO DA EMBARCAÇÃO NO R.T.M.
TRASLADO 
PASSEIO

1.1
QUANTO À NAVEGAÇÃO, NAS SEGUINTES CLASSES

D -   de alto-mar; ou

E  -  interior fluvial e lacustre; ou

F  -  interior de travessia; ou

G -  interior de porto; ou 

H -  costeira


E,F ou G
D,E,F,G

 ou H

1.2
QUANTO AO SISTEMA DE PROPULSÃO, NAS SEGUINTES DIVISÕES

1 – a vapor; ou

2 – a motor; ou

6 – a turbina de combustão interna


1,2 ou 6
1,2 ou 6

1.3
QUANTO AO SERVIÇO OU ATIVIDADE, NAS SEGUINTES SUBDIVISÕES:

A – transporte de passageiros e carga; ou

B – transporte de passageiros; ou

J – esporte e / ou receio ; ou

P – turismo e diversões


A,B,J ou p


B,J, ou P

ANEXO VI

CARACTERÍSTICAS MÍINIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

2
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
TRASLADO
PASSEIO

2.1

2.2

2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

2.8

2.9

2.10

2.11


INSTALAÇÃO SANITÁRIA

EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

RÁDIO – COMUNICAÇÃO

MICROFONE E ALTO-FALANTES

RÁDIO AM/FM

TOCA-FITAS

BAR INSTALADO E EQUIPADOCOM

Armário ou porta – copos e porta – garrafas; e 

Conservadora de gelo

PASSEIO PARCIALMENTE COBERTO

EMBARCAÇÃO DE APOIO PARA TRANSBORDO DE PASSAGEIROS

CAIXA  DE PRIMEIROS SOCORROS EQUIPADA 

RECEPIENTES PARA A COLETA DE LIXO

CONSERVADORA DE GELO
*

*

*


*

*

*

*

*

*

*

*

*

*



ANEXO VI

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

3
SERVIÇOS
TRASLADO
PASSEIO

3.1
PESSOAL EM SERVIÇOS COM APRESENTAÇÃO PESSOAL E CONDUTA PROFISSIONAL NECESSÁRIA Á EXECUÇÃO DO TRANSPORTE TURÍSTICO E AO CORRETO ATENDIMENTO A SEUS USUÁRIOS


*


*



3.2
PESSOAL APTO A PRESTAR SERVIÇOS DE PRIMEIROS SOCORROS


*
*

3.3
SERVIÇOS DE BAR



*



3.4
FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL


*


3.5
IMUNIZAÇÃO DA EMBARCAÇÃO CONTRA INSETOS


*
*

3.6
AVISOS INDICATIVOS, EM LOCAIS VISÍVEIS, PARA QUE NÃO SEJAM JOGADOS OBJETOS NO MAR


*
*

3.7
MANUTENÇÃO PERMANENTE DE TODOS OS PADRÕES TÉCNICOS DE SEGURANÇA, CONFORTO E HIGIENE DA EMBARCAÇÃO


*
*

ANEXO VI

CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

4
EMBARCAÇÕES “TIPO PASSEIO”

4.1
INSTALAÇÕES PARA PERNOITE DE PASSAGEIROS

Nº de leitos

Nº de camarotes com banheiros privativos

Nº de cabines sem banheiros privativos, servida por sanitário coletivos

4.2
SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO À BORDO

4.3


SERVIÇO DE ATENDIMENTO DE CABINE OU CAMAROTE

ANEXO VII

EMBARCAÇÕES DE TURISMO

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

1
ENQUADRAMENTO DA EMBARCAÇÃO DO R.T.M.


EXCURSÃO 
CRUZEIRO

1.1
QUANTO À NAVEGAÇÃO, NAS SEGUINTES CLASSES:

A – de longo curso; ou

B – de grande cabotagem; ou

C – de pequena cabotagem; ou

D – de alto – mar; ou

E – interior fluvial e lacustre; ou

F – interior de travessia; ou

G – interior de porto; ou

H – costeira


B,C,D,E,F,G, ou H


A,B,D ou E

1.2
QUANTO AO SISTEMA DE PROPULSÃO, NAS SEGUINTES DIVISÕES:

1 – a vapor; ou

2 – a motor; ou

6 – a turbina de combustão interna


1,2 ou 6
1,2 ou 6

1.3
QUANTO AO SERVIÇO OU ATIVIDADE, NAS SEGUINTES SUBDIVISÕES:

A – transporte de passageiros e cargas; ou

B – transporte de passageiros; ou

J – esporte e/ou recreio; ou

P – turismo e diversão


A,B,J ou P
A,B,J ou P

ANEXO VII

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

2
ASPECTOS CONSTRUTIVOS
EXCURSÃO
CRUZEIRO

2.1
RECEPÇÃO/CENTRAL DE INFORMAÇÕES
*
*

2.2
SALA DE ESTAR
*
*

2.3
SALA DE JOGOS

*

2.4
SALA DE TELEVISÃO
*
*

2.5
CINEMA

*

2.6
INSTALAÇÃO DE BAR
*
*

2.7
RESTAURANTE COM CAPACIDADE MÍNIMA PARA:

50% dos passageiros

40% dos passageiros
*
*



2.8
INSTALAÇÕES COMERCIAIS PARA VENDA DE ARTIGOS EM GERAL
*
*

2.9
SALÃO DE BELEZA

*

2.10
ÀREAS DE PASSEIO (COBERTA E DESCOBERTA)
*
*

2.11
PISCINA

*

2.12
CAMAROTE COM 100% DE BANHEIRO PRIVATIVO
*
*

2.13
ENFERMARIA
*
*

2.14
LAVANDERIA

*

ANEXO VII

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

3
EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES
EXCURSÃO
CRUZEIRO



3.1
AR CONDICIONADO CENTRAL NAS DEPÊNDENCIAS SOCIAIS


*
*

3.2
SONORIZAÇÃO EM TODOS OS AMBIENTES


*
*

3.3


RÁDIO – TELEFONIA PARA USO DOS PASSAGEIROS



*

3.4
CAMAROTE MOBILIADO E EQUIPADO COM:

Cama ou beliche

Penteadeira

Guarda – roupas

Poltrona ou cadeira

Ar condicionado central, com controle interno

Ar condicionado individual

Som ambiente, com controle interno

Ramal telefônico ou interfone em contato com a Recepção/Central de Informações


*

*

*

*

*

*
*

*

*

*

*

*

ANEXO VII

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO

4
SERVIÇOS
EXCURSÃO
CRUZEIRO



4.1
RECEPÇÃO/CENTRAL DE INFORMAÇÕES FUNCIONANDO 24 HORAS


*
*



4.2
INFORMAÇÕES TURÍSTICAS BILINGUE


*


*



4.3
SINALIZAÇÃO DE ORIENTAÇÃO INTERNA EM PORTUGUÊS E EM OUTRO IDIOMA


*
*

4.4
ANIMADOR (PROMOTOR DE EVENTOS)


*


*

4.5
PESSOAL DE SERVIÇO UNIFORMIZADO E COM APRESENTAÇÃO PESSOAL E CONDUTA PROFISSIONAL NECESSÁRIAS À EXECUÇÃO DO TRANSPORTE TURÍSTICO E AO CORRETO ATENDIMENTO DE SEUS USUÁRIOS


*
*

4.6
FORNECIMENTO DE LANCHES DURANTE 24 HORAS 



*

4.7
SHOW COM MÚSICA AO VIVO



*

ANEXO VII

CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS DAS EMBARCAÇÕES DE TURISMO 

4
SERVIÇOS


EXCURSÃO 
CRUZEIRO

4.8
SERVIÇO MÉDICO DE EMERGÊNCIA 


*


*

4.9
SERVIÇO DE LAVANDERIA E PASSANDERIA PARA ATENDIMENTO DOS PASSAGEIROS



*

4.10
TRANSBORDO DE PASSAGEIROS EM EMBARCAÇÃO PRÓPRIA


*
*

4.11
COMPROVANTE DE IMUNIZAÇÃO DA EMBARCAÇÃO CONTRA INSETOS E ROEDORES
*
*

4.12
AVISOS INDICATIVOS EM LOCAIS VISÍVEIS, PARA QUE NÃO SEJAM JOGADOS OBJETOS NO MAR


*
*

4.13
MANUNTENÇÃO PERNAMENTE DE TODOS OS PADRÕES TÉCNICOS DE SEGURANÇA, CONFORTO E HIGIENE DA EMBARCAÇÃO


*
*

